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PREFEITU RA
AR/ÀçOIABA DA SERRA

EXPOSTÇÃO DE MOTIVOS N. 15 U2023
26DE JANEIRO DE2023.

Excelentíssimo Senhor
Osvaldo Elias da Silva Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra/SP.
Nesta.

Seúor Presidente:

Temos a honra de encaminhar para apreciação dessa Casa de Leis, o

incluso Projeto de Lei que fazemos acompaúar da seguinte:

EXPOSTÇÃO On MOTTVOS

Trata a propositura em tela, da necessiíria e competente aprovação

desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir crédito adicional
especial, no valor de R$ 470.110,39 (Quatrocentos e setenta mil, cento e dez reais e trinta e nove

centavos), para execução de obra de pavimentação no bairro do Araçoiabinha em convênios com os

Ministérios do Desenvolvimento Regional e'das Cidades, com recurso de superávit financeiro
apurado em 31 de dezembro de2022.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:

a) Ofícios n's 01212023/Setor Convênios, solicitando e justificando a

abertura de crédito adicional especial;

b) Cópia dos contratos de repasses n"s. 889382120191MDR/CAIXA e

8 6 68 4 t I 20 | 8À/ÍCIDADE S/C AIXA;
c) Cópia dos extratos bancilrios demonstrando o superávit financeiro, e

d) Demonstrativo de impacto financeiro.
Outrossim, Declaro paÍa os devidos fins que o Projeto de Lei, tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do artigo 16, inciso II
da LRF.

Pelo exposto, requer de Excelência e a de seus dignos pares aprovação
do presente Projeto de Lei Ordinária e que Sessão Extraordinária nos termos do artigo
134, Inciso I do Regimento Interno desta e votação do presente projeto de Lei.

Aproveito o ensejo protestos de estima e consideração

Gabinete do de Araçoiaba da Serra, 2610112023

José Carlos Júnior

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Endereço Av. Luane Milanda de Oliveira,600 - Passo

5) 3281- 7006 - e-mail: secafi@àracoiaba.sp.oov.brAraçoiaba da Serra/SP - CEP 18.190-000 - Tel.
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PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/0001-78 Exercício: 2023

Projeto de Lei No

Abre no orçmento vigente crédito adicional esp«iale da outras providências

O (A) PREFEITO (A) DO MUNICIPIO DE ARAÇOIABA DA SERRÀ, Faço saber que a Câmara
Municipal- aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orÇamento vigente, um crédito adicional- especial na
importância de R$470.110,39 distribuldos as seguintes dotações:

SuplementaCão ( + 
1

02 16 02 Departamento de lnÍraestrutura

470.1í0,39

15.451 .0009.1090.0000 Obras de Pavimentação 231.360,39
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALÂÇÓES F.R.: 0 95 81

95 TRANSFERÊNCAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-EXETCíCiOS ANIET|OTES

100 063 MC-PAV|M.ARAÇO|AB|NHA.CT.866841-18

774 Obras de Pavimentaçáo 238.750,00
oBRAS E |NSTA|-AÇÔES F.R.: 0 95 81

TRANSFERÊNCNS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS-CXETCíC|OS ANTCTiOTES

MDR-Pavim.Araçoiabinha CV.889382-1 9

773

'r 5.451 .0009. 1 090.0000
4.4.90.51.00
95
100 101

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Superávit Financeiro: REABERTURA
Fontes de Recurso
95 81

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor data de sua publicação.

ARAÇOIABA DA de janeiro de2023

José Garlos Junior
P pal

470.1í0,39

470.1 10,39
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DEMONSTRATIVO DE IMPACTO FINAN CEI RO ORÇAM ENTÁRIO

REF.: Pavimentação Araçoiabinha

Receita Corrente uida

Ni Bu
em Contabilidade

15P121773/O-3

04-2023

da Serra, 26 de ja de2023.

169.599.í55,46 175.111.128,01170.830.í00,00 163.626.778,06163.626.778,06

841-18 231.360MINIST RIO DAS CIDAD
238889.382-19MINI ONAL 00RI

, tomei por base o valor dos convênios sobre a Receita Corrente Líquida. Embora

será com recursos do Governo Federal, nâo tendo impacto no exercício atuale
ePara efeito de cálculo do impacto orçamentá

apresenta impacto de0,2873o/o o crédito a
subsequentes

§

2.O24 z.oz§FRE}Í|8TOI2.023. Em3llfí?Í282tReceita Corrente Líquida Ex.Ant.

DESPESAS
2i03* ?,.4íM2;023Gonfr.Rêpassê

4?0.í í0,39

Ú,fiEES% sT RCL

NOTA EXPLICATIVA
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PRÊFEITURA
ARAçO1ABA DA SERRA

Oficio n" 012t2023/ SETOR DE CONENIOS

Araçoiaba da Serra, 26 de Janeiro de 2023

À
Contabilidade

Assunto: Solicitação de projeto para abertura de Crédito

Prezados,

O Município de Araçoiaba da Serra firmou os Convênio sob os nos

889382/2019 e 86684I120t8 ambos com MINISTERIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, com o seguinte üeto:
asfáltica bairro Araçoiabinha. Este Crédito: ,já havia

Pavimentação

sido aberto

anteriormente, no entanto pelo atraso no recebime nto verba (mais de um

ano) foi necessário a atualização parâ ser feito uma íova

licitação que fora realrzada agora, tendo a troca, dô éxercício se faz

necessário a reabertura dos créditos. O Convênio se firmou com os seguintes

valores:

Convênio 889382/2019: R$ 238.750,00

Para a perfeita execução eto, para

abertura do respectivo créditó e

Aproveito o enseJo para: renovar protestos,de mais elevada

Nascimento

§etor de Convênios
15 3.?'&1-T O31 | wiarw.aracaiaba.sp.gov,br I conveniosearacoiaba.sp,gov.br

&v. l,-ua*e Milanda de oliveira,6oü, Jardim salete, Araçoiaba da serra/§p I cEp lg.Igú-CIoo

Ate

licitatório.

estima e consideração.

Emanuel
Setor
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Contrato de Repasse

CONTRATO DE REPA§SE NO 889382/201g/MDRICAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNÉO FEDERAL, POR
INTERMEDIO DO MINTSTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A)
MUNTCÍP|O DE ARAçOTABA DA SERRA,
oBJETIVANDO A EXECUçÂO DE AÇOE§
RELATIVAS AO PLANEJAMENTO
URBANO,

Por este lnskumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si.
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conÍormidade com esto Contrâto de Repasse e com a seguinte regulamen[ação: Oecreto
no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto no 6^170, de 25 de julha
de 2047, ê suas alterações, Portaria lntêrministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, lnstrução Normativa MPDG N0 02, de 24 de janeiro
de 2018 e suas alterâçôes, Lei de Direkizes Orçamentárias vigente; Diretrizes Operaciorrais;
do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado
entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas qt re
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada
a seguir:

SIGNATÁRIOS

I - CONTRÂTANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
do Desenvolvimento Regional, inscrito no CNPJ/MF sob o no 03.353.358/0001-96, coni
sede Esplanada dos Ministerios, Bloco E, S/N -Zona Círrico-Adnrinístrativa - Siusili.,'1.:
CEP 70.067'901, representada pela Caixa Econômica Federal, instituiçâo finançeira sob a
Íorma de empresâ pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto no 66.303, de 6 ckt
março de 1970, regendo-se pelo Êstatuto Social aprovado na Assembleia Gerat de 19 de
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto no 8.945, de 2l de dezembro de 201 6, e
suas alterações, com sede no setor Bancário sul, Quadra 04, Lote 3/4, BrasÍlia-DF, inscrita
no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/000,1-04, na qualidade de Mandatária da União, nos
termos dos instrumentos supracitados, neste ato repÍesêntada por RoGERlo FERNANDo
Do AMARAL, cPF n' 182.717.878-70, residente ê domiciliado(â) em Av. Antônio carÍos

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciêncÍa auditivá ou dó fala: OAOO 126 2492- o

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br

27.941 v017 micro lv
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contrato de Repasse

Comitre, BO - 10 Andar- Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme Livro: 3401-P; Folha:
1 14; Prot: 434183 - 2o Tabelião de Notas e Protesto de BrasÍlia-DF e Livro: 3408-P: Folha:
002; Prot: 051187 - 2o Tabelião de Notas eProtesto de Brasília-DF, doravante denominada
sirnp[esmente CONTRATANTE.

lt - CoNTRATADO - MUNtCiptO DE ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito no CNPJ-MF sob
o 46.634.069/0001-78, neste ato representado peto respectivo Prefeito Municipal, Senhor
DIRLEI SALAS ORTEGA, CPF no 752.449.858-68, residente e domiciliado(a) em AV.

LUANE MTLANDA OLIVEIRA, 600 - CENTRO - ÇEP 18190-000 - ARAÇOIABA DA SERRA
- SP. doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIçÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Pavimentação Asfáltica No Bairro Araçoia binha.

Ir,- rMUN tCíPrO(S) BENEFTCTARTO(S)
ARAÇOIABA DA SERRA - SP.

lil - CoNTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Nâo ( )Sim
Apenas no caso de contrataçâo sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse

Contrato de Repasse - Condições Gerais.

tv --CONTRATAÇÃO SOB CONDrÇÃO SUSPENSIVA
( )Não (x)Sim
Documentaçáo: Area de lntervençáo, Técnica de Engenharia e Licença Arnbiental.
Prazo final para entrega da documentaçâo pelo CONTRATADO: sAlrcD92O.
Prazo final para análi§e pela CAI)G após apresentação da documentação: 3011112020.

v - DESCRTÇÃO FTNANCETRA E ORÇAh/ENTARIA
Recursos do Repasse da Uniâo R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil o setecentos e

cinquenta reais),
l'{i:cursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 9.550,00 (nove rnil e quinhentos e cinquenta reais).
Valor de lnvestimento (Repassê + Contrapartida) R$ 248.300,00 (duzentos e quarenta e

oito mil e trezentos reais).
Nota de Empenho n" 20i9Nf802955, emÍtida em 02t12t2019, no valor de R$ 238.750,00

(cluzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004,

GesÍão 00001.
Prograrna de Trabalho: 1545120541 D730035.
lrlatureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência no 2025, conta no 006.00647048'4-

SAC CAIXA: 0800 726 O1O1(informaçÕes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br

2/ 941 v01 7 micro
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CATtrA
Contrato de Repasse

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 0911212019.
Término da Vigência Contratual: 9 de Dezembro de2o22.
Prestação de Contas: até 60 dias após o iérmino da vigência contratual ou conclusão cla
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresenta$o da prestaçáo de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
Tomada dê Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

vlt - FoRo
Justiça Federal, Seção Judicíáriâ do Estado de Estado de São Paulo.

vilr- ENDERÊÇOS
Endereço para entrega de corre§pondências ao CONTRATADO: AV. LUANE MILANDA
OLIVEÍRA, 600 - CENTRO - CEP 18,190:OOO - ARAÇOIABA DA SERRA - SP.
Endereço para entÍega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, BG - 10 Andar - PaÍque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: convenios@aracoiaba.sp.gov.br;
prefeito@aracoiaba.sp.gov.br; contabilidadê@aracoiaba.sp.gov.br;
obras@aracoiaba.sp.gov.br; adm@arac!iaba.sp.gov.br.
Endereço elelrônico da CONTRATANTE: gigovso@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuant âs
cláusulas a seguir:

cLÂusuLA pRtMEIRA - Do pLANo DE TRABALHo E DA coNDtçÃo suspENstvA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema cte Gestão de ConvênÍos e Contratos cle
Repasse (SICONV) e parte integrante do pÍesênte Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 - A eficácia deste lnstrumento está coÀdicionada à apresentação pêlo CONTRATADO
elou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no ílem lV das
Condições Gêrais deste Contrato, bem como à análise íavorável pela CONTRATANTE,dentro dos píazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNTDADE EXECUTORA, desde já e por este lnstrumênto.
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou anã9 aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presêntê contrato de Repasse independente de notificação, quando não

:i
§AG CAXA: O8O0 726 0101 (informações, reclama@es, sugestões e elogios)

PaÍa pessoas com deficiência auditiva ou de fala: OBOO 726 2492-
Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4

caixa.gov.br
27.941 v017 micro

I
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Contrato de Repasse

houver liberação de recurso§ de repasse.

b) Rescisão imediata dó presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais

despesas para elabor"ção do projeto básico ou termo de referência custeadas com

recursos do instrumento'

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES

2 - Corno forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são

obrigaçÕes das partes:

2.1- DA CONTRATANTE
t. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
lt. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO

eiou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficialda União (DOU),

e respectivas alterações, §e for o caso;
lll. Acompanhar e atestar a êxecução fÍsico-financeira do objeto previsto no Plano de

Trabalho, corn os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para

tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;
Ív. Transferir ao oONTRATADO eiou UNIÚADE EXECUTORAos recursos financeiros, na

forma do cronogrâma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula

Quinta deste lnstrumento;
V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta

na legislação;
Vl. Monitorar e acompanhar a conÍormidade física e financeira durante a execução do

presente instrumento;
Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramaçáo dos Projetos Técnicos ou Termos de

Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o

v6r $i?flL'i,.:o,1?l#?#;r;?J::timento ricitatórÍo pero coNrRArADo, arendo-se à

documentação no que.tange: a contemporaneidade do certamê, aos preços do licitante

vencedor: e sua compaÍbilidade com os prêços de referência, ao respectivo

enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de

declaração expressa'firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou

UNIDAóE EXE'CUTORA atestanào o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou

registro no SICONV que a substitua; -lX, Afárir a execução do objeto pactuado, conforrne pactuado no Plano de Trabalho, por

meio da verificãção da c-ompatibilldade entre estes e o efetivamente executado, assim

como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordb com o disposto

na Cláusula Quinta;
X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ARÍ, Registro de

Responsabilidade Técnica - nnf ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade

Técnica - TRT, quando se tratar de obras e SerViçOS de engenharia;
4

SAc CAIXA: 0800 726 0
Fara pessoas com

101 (informações, reclamaçÔes; sugestões e elogios) .. (d
deficiência áuditiva ou dé fala: O8O0 726 2492 _D)
Ouvidoria:0800 7257474 é'?

caixa.gov,br

í"-27.!1111 v017 micro

l



CAIXA
Contrato de Rêpasse

xil.

Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
gmpregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sítio eletrôníco instifucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a c;lusa da devolução, nos caso! de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisâo do inslrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle extêrno e nos limites de sua
competência especíÍica, informações relativas ao contrato de Repasse independênte
de autorização judicial;
NotiÍicar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV.
quando detectadas impropriedades ou inegularidades no acompanhamento c,â
execuçáo do objeto do instrumênto;, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secrotaria similar, e o poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada peto CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notiÍicá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos rêmanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto.
no caso de paralisaçâo ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos âo
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instÍumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

xilt.

XIV.

XV

XVI.

XVII.

xvl[.

XIX.

2.2-DO CONTRATADO

Ouvidoria: A800 7 25 7 4t 4
caixa,gov.br

XI

l. Consignar no Orçamento do exercÍcio corrente ou, em lêi que autorize sua inclusão, os
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recürsos para
atender às despesas em exercÍcios futuros que, anualmente constarão do seLr
Orçamento;

ll. observar as condições para recebimento de recursos da uníão e para inscrição erl
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar no 

.,l01, 
de 04 de maio de 2000;

lll. comprometer-se, nos câsos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança gue resulte err
montante superior à contrapartida apoúada ao Contrato de Repasse;lv. Definir o regime de execução do objeto do contrato de Repasée como indireto;

V. Elaborar os proietos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar tocla
docurnentação jurídica, técnica e instilucional necessária à celebração do Contrato de

5

27.941 v017 micÍo

V

SAC GAIXA: 0800 726 010i (inÍormaçôes, reclamages, sugestões e elogios)
PaÍa pessoas com deflclência áudltiva ou dé fala; OAOO 126 2492- -9

)
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XI,
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XIV

XV.

X

Contrato-de Repassê

Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de servíços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicavel;
Êxecutar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custo§, designando proÍissional habilitado

e com experiência necesSária ao acompanhament6 e controle das obras e SeÍviços

com a respectiva ART, RRT ou, guando aplicável, TRT da prestação de serviços de

Íiscalização a serem realizados:
Apreseniar à CONTRATANTE declaraçáo de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que pos§ui §etor e§pecíÍico com atribuiÇôes

definidas para gestâo, ceiebração, êxecução e prestação de contas dos instrumentos
celebrados com a União, com lotaçáo de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo e quando não possuir-setor específico para essa tunÉo, pode.rá atribuir

as competências a setor já àxistente na sua estrutura administrativa, desde que tal

setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo
(PORTARIA INTERIMINISTERIAL No 114, DÉ.7 DE MAIO DE 2018).
Àssegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos Projetos e da execução dos

produlos e ServiçOS contratados, em cOnfOrmidade com aS normas brasileiraS e os
normativo$ dos piogramas, ações e atividades, detêrminando a coneção de vícios que

possam compromeler a fruiÇão do benefício pela população beneficiária, quando

detectados pela CONTRATANTÉ ou pelos órgáos de controle;
Selecionar aS áreas de intervenÉo e os beneÍiciários finais em conformidade com as

diretÍizes estabelecidas pelô Gestor do Programa, podendo eslabelecêr outras que

busquem reÍletir situações de vulnerabilidade econÔmica e social, informando à

CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o procêsso licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurândo a
correção dos procedimentos legais, a suíiciência do projeto básico ou do termo de

referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Éncargos Sociais

Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o respêctivo

detalhaúento de sua composiçâo, por item de orçãmento ou conjunto deles, além da

disponibilizaçáo da contrapartida, quando for o caso;
Apiesentar áechração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
eiou UNIDADE EXÉCUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento das disposições legais aplicáveis ao pracedimento licitatório;

ExeÍcer, na qualidade de contiatante, a fiscatização sobre o CTEF - Contrato de

Execuçâo e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Éstimúar a participaçáo dos beneÍiciários finais na elaborâção e implementação do

objeto do Contrato dó Repasse, bem como na manutençâo do patrimônio geíâdo por

estes inveslimentos;
No caso dos Estados, tvlunicípios e Distrito Federal, notificar os partldos políticos, os

sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou

Distrito Federal quando ocorÍer a liberaçâo de recursos Íinanceiros pela
6
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XVI.

XVII.
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XIX.
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XXI.

xx[.

xxil.

XXIV,

XXV.

XXVI.

xxvlt.

GAIXA
Contrato de Repasse

CONTRATANTE, em conÍormidadê com a Lei no 9.452, de 20 de março de 1997,
Íacultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua.execuçáo, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informaçôes sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a Íesponsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoçáo de readequaçôes, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consêcução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SIÇONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitaçáo, acompanhamento, prestaçâo de contas e

informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nessê Sistema.
mantendo-os atualizados;
lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o dêsüo ou mafuersaçáo de recursos púb.licos,
irregularidade na execuçào do CTEF ou gestão Íinanceira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administraçâo para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respectívo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato
do CTEF e seus respectivos adÍtivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos
projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
Íecebimento pela União de manifestações dos cidadâos rolacionados ao convênio.
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;
lncluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instÍumento se
reÍerir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca dcr

Governo FederaÍ - Obras" da Secretaria de Comunicaçâo Social da Presidência rla
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos cie
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Atender ao disposto nas Leis no 10.048, de 08 de novembro dê 2000, e 10.098, de 1O
de dezembro de 2000, e no Decreto no 5.296, de 02 de dezêmbro de 2004 e lN ItipDG
no 02, de 24 de janeio de 20í8, relativamente à promoção de acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzidai
compatibilizar o objeto do contrato de Repasse com normas e procedimentos cle
preservação ambÍental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

SAC GAD(A: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugêstôes e ologios)
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Ouvidoria: OSOO 725 7 47 4
caixa,gov.br

27.94'l v017 micro

t!-,

í,



XXVIII

XXX.

XXXI.

XXXII

XXXIII.

XXXIV

XXXV

XXXVI

t,#-wtr

Çonhato de Repasse

Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integrarn o orçarnento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 70, §2o, inciso ll, da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 cic a Súmula n0 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal no 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilizaçâo da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, obseruar o
disposto no Decreto no 7.983, de 08 de abril de 20Í3, e suas alterações, nas licitações
que realizar, no caso de contratação de obras ou seruiços de engenharia, hem como
apresentar à CONTRATANTE declaração Írmada pelo representante legal do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no

referido Decreto;
Utilizar, para aquisiçáo de bens e serviços comun§, a rnodalidade pregâo, nos termos

da Lei no 10.5d0, O-e tZ de julho de 2Ó02, e do regulamento prevlsto no Decreto no

1}.024,de 20 de setembro Oê ZOtg, obrigatoriamente a sua forma eletrÔnica, devendo
ser justificada pelo CONTRATADO e/ou ÚtUtOnOe EXECUTORA a impossibitidade de

sua utilizaçáo, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Fublicar, em conformidade corn a legislação vigente, o extrato do primeiro ou Único

edítal de licitaçáo êm até 60 (sessenia) dias, prorrogável uma única vez, desde que

rnotivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa or fornecer declaração emitida pela empre§a

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em sêu quadro societário

servidor público da-ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia rnista, sendo de sua inteira iesponsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

Registrar no SICONV as atas e as inÍorrnações sobre os participantes e respectivas

propostas das licitações, bem como as informações reÍerentes às dispensas e

inexigibilidades;
lnseiír, guando da celebraçâo de contratos com terceiros para execução do objeto do

Contrato de Repasse, dáúsuh que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos

servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bern como dos órgãos de

controle interno e externo, a seus doCumentOs e registros cOntábeis;

Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresãs tnidoneas e Suspensas (CEl§),

a regutaiidade das empresas elou proÍissionais participantes do processo de licitação,

u* "*=p".iat ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em

atendimento ao disposto na Portaria CGU n0 516, de 15 de março de 2010;

Çonsuttar no Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecêdores - SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo. de licitação'

e,i erpecial ao irnpedimento daquelas êm contratar com o Poder Público, sendo

vedada a participaçáo na licitaçâo ou contratação de empresa quê consta como

impedida ou suspensa;

SAC GAIXA 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçÕes, sugestões e elogios)

Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: 0800 7262492
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XXXVll. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais partÍcipantes do processo dé licitaçao, no qüe tange a registro de ato
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado peb ôonseiho Nacional
de Justiça;

GA'XA
Contrato de Repasse

Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimenlo contencio
iníormações sobre a execução ÍÍsico{inanceira do Óontrato de Repasse, bem como da
utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria lnterministerial
MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Re$ponsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Çontrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior,
a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou obietivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repâsse e
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do PÍograma, como entos participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a dala, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, corÍr
antecêdência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberaçáo dos recursos
financeiros, observadas as limitaçôes impôstas pela Eleitoral no 9.504, de 30 cle
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestordo Programa acompanhada da marca
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas
as limitações impostas pêlâ Lêi Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os rêcursos creditados nâ conta vinculada ao Conkato de
Repasse em caderneta dê poupança, se o pEtzo pÍevisto para sua utilizaçâo for igual
ou superior a um mês, e roalizar os pagarnentos de despesas do Contrato de Repasse
também por intermédio do SICONV, observadas as disposiçôes contidas na Cláusula
Sétima deste lnstrumênto:
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transÍerência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recuÍsos não sejam
utilizados no objêto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a eÍetuar o Íesgale dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devoiução dos recursós no prâzo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivcs
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebraçâo do contrato de Repasse ao conselho loqal ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a trànsferêncja.
quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do inslrumento;

xxxvlil.

XXXX.

XL

XLI.

XLII.

xllil.

XLIV.

XLV.

XLVI.

XLVII.

xLVu.
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XLIX.

L.

L.t,

Iil

t_1il.

LIV.

LV.

LVI.

I._Vtt.

LVIII,

i$;d&#Hffi
Contrato de Repasse

Disponibitizar, em sítio oficial na internbt, ou, na sua falta, em sua sede, em locat de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a fÍnalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execuçâo do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na intemet pela
inserção de link na página oficialdo CONTRATADO eiou UNTDADE EXECUTORA que
possibilite acesso direto ao Portal de Cbnvênios;
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
rnanifestar compromisso de utilizaçáo dos bens para âssêgurar a continuidade de
programa govêrnamental, estando claras as rêgras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuiçÕes o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos púbticos, irregularidade na
execuçáo do contrato ou gestão financeira do instrumento;
Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adqulrido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido;
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterministerial
í\4PDGiMF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e lN MPDG no

02, de 24 dejaneiro de 2018 e suas alterações;
Tomar outras providêncías necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;
Tiansferir a posse e propriedade do imóvel parâ os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestaçáo de Contas, caso a operação preveia o item
de investimento de regularização fundiária;
Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo
condicionante para aprovação da Prestaçáo de Contas Final, caso a operaçôes seja
de abasteçimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
rnetodologia implicará a rescisão contratuale a não liberação dos resursos contratados
lrem como a devolução dos recursos euentualmente já sacados, no caso de operaçôes
de Plano Diretor, Risco e Regularizaçáo Fundiáría;
Êstar ciente quê a liberaçáo da última parcela fica condicionada à comprovação da

regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de
Agua e Esgoto, quando a cornprovaçáo da regularidade da delegação e concessão for
apresentada por termo de compromisso;
Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fomecimento, a manutenção
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto
sanitário, de coleta e tratamento dos resÍduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de
pavimentaçâo pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública,
no que couber;

LIX

10
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GÂINA
Contrato de Repasse

LX. Apresentar licitaçâo(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira
etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo menos
20% do valor de repassê.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, até o
Iimite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDTÇÔES GERÂ|S e
de acordo com o cronograma de desêmbolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V
das CONDIÇOES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente
ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuâis
e as condições estabelecidas na legislaçâo vigente à conta de recursos atocados em seu
orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, Íigurarão no OrçamenÍo do CONTRATADO, obedeienclo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicÍonais necessários à consecução do objêto do presente ContÍato dê
Repasse terâo o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na contêl
vinculada a este Contrato de Repasse, em agêncía da CAIXA, isenta de cobrança de tariÍa§
bancárias.

cLÁusuLA QUARTA - DA AuroRlzAçÃo PARA rNícro Do oBJETo

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, manifesta
sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita dâ CONTRATANTÉ para o
início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contrâtual e.
para Contrato de Repasse enquadrado no NÍvel I ou l-A, o credito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto reatizada antes da autorizaçáo da CONTRATANTÊ não
será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorlzação acinra
disposta.

SAC GAIXA: 0800 726 0101 (informaçses, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com defíciência auditiva ou de fâla: O1OO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
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Contrato de Repasse

4.3 - Caso a contrataçâo seja efetuada no perÍodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
Iiberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, â eventual ocorrência de segundo turno, em
aterrdimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LTBERAçÂO E DESBLOQUETO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade
dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
rra execução do instrumento, não cabendo a responsabilizaçáo da CONTRATANTE por

inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serâo verificados:

I - A comprovaçáo da boa e regular aplÍcação dos recursos, na forma da tegislação
aplicável,
Il - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de

trabalho, os desembolsos e pagamêntos, conforme os cronogramas apresentados;
lll * A regularidade das informaçôes registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
lV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condiçôes estabelecidas;
V - A conformidade finançeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregutaridades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordern

técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de

recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou apresentação
de informaÇóes e esclarecirnentos, podendo ser prorrogado por igual período.

5.3 A CONTRATANTE reporlará decisâo quanto à aceitação ou não das justificativas

apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,

ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de

Contas Especial.

5.4 * A liberaçâo dos Íecursos financeiros obedeçerá ao cronograrna de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realízada sob bloqueio, respeitando a disponibitidade
íinanceira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5,4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:
't2

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
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Conlrato de Repasse

I - Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis ll e lll, em no mínimo 3 {três) parcelas, sendo que â primeira não poderá exceder
a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

ll - A liberaçáo da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatorio pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava
inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

lll - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execúção de no mínimo 70% das
parcêlâs liberadas ânteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financelra há mais
de 180 dias.

| - Emissão da autorização para início do objeto;
l[ - Apresentação do relatório de execução compâtível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamenle atestad.o pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA:
lll - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial
MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçÕes;
lV - Comprovação financeira da etapa anterior peto CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art
no 73, inciso l, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1g93, para o desblogueio da última
parcela de recursos;
5.7 -1 - o servidor indicado pelo coNTRATADO responsável pelo acompanhamento
e Íiscalização da obra deverá assinar e carregar no slcoNV o relatório de
fiscalização reÍerente a cada mediçâo.

1a1

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar err
consonância com as metas e Íases ou etapas dê execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTF{ATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execuçâo
estabêlecido no referido pÍocesso Íicitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na ionta vinculada ocorrerá
condicionada a:

SAC CAXA: 0800 726 0101 (informa6es, reclamações, sugestões e elogios) -.aÇ
Para pessoas ""- i.ffi,oT;Ilãã'üTrfi_i; 
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5.7.2 - O CONTRATADO deverá verific3r se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria lnterministerial MPDG/MFiCGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
atterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por
rneio da veríficaçâo da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no
Plano de Trabalho.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira

a1>ós 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução

financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueÍo de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os ítens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato

de Repasse:

I - deverão ser suspensos nos casos ern que a inexecução financeira Íor devida a atraso de

liberaçâo de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos ca§os em que a

paraÍiiaçâo da execução se der por determinação judicial ou por recomendaçáo ou

determinação de órgãos de controle;e

ll - poderão ser prorrogados, desde que sejam devídamente motivados, que não Íique

çaracterizada culpa ou i-nércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso lll do §
30 do art.27 da Fortaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de

2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos

Contratos de Repasse fírmados pelos seus antecessorês'

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamentgda remuneração

variável, conforrne previsto na Lei das Estataís (Lei no 13.303, de 20í6)' épermitido

somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita

na VRpL - Verificaçáo do Resultádo do Processo Licitatório, correspondam aos limites

nràximos, incluindo a remuneração variável.

çLAUSgLA sExTA - DA cLASstFlcAÇÃo oRçAMENTARIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS
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6 - As despesas com a execuçáo do objeto do presente contrato cte Repasse correrão à
conta de reÇursos alocados nos respectivo.s orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação especÍÍica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberaçâo dos recursos, o
presente Contrato de Repasse Íica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Resto$
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresênte fu ncionalidade.

cLÁusuLA sÉnMA - DA EXECUçÃO FTNANCETRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamênto de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicaÉo no mercado Íinanceiro, nas hipóteses previstas em
lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e

suas alteraçôes, vêdadâ sua utilização em Ínalidade diversa da pactuada neste
lnstrumento.

7.1 - A programação e a execução Íinanceira deveráo ser realizadas em separado, cle

acordo com a natureza e a Íonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mÍnimo, as seguintes inÍormações:

I - A destinaÇão do recurso;
ll - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando Íor o caso;
lll - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - lnformações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediantê crédito na conta bancária de
titularidade dos Íornecedores e prestadores dê serviços, facuttada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, êm que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo
ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;

1li
SAc CAIXA: 0800 726 0101 (informações, rectamáçôes, sugestões e elo
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b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realízados as próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
cio Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7 -3.1 - Excepcionalrnente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa fÍsica que não possua conta bancária,
ciesde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o
Iimite de R$ 1 .200,00 (um mÍl e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de seruiços.

7,4 * Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para

clespesas efetuadas em perÍodo anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de

Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que

comprovadamente realizadas ú vigência descrita no item Vl das CONDIÇOES GERAIS'

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de

poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo
de aplicáçâo Íinanceíia de curio prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos
cla divida-públÍca federal, quando a sua utiiização estiver prevista paru prazo menor que 1

mês-

7.5.1 * A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse'

em fundo âe cúrto Wazo será automátisa, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTCjRA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularizaçâo

da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela

aplicação ern caderneta de poupança por intermédio do SICONV, sê o prazo previsto para

utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicaçâo dos recursos das contas

vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao finalda execução do objeto

contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de

contas, vedada a sua utilização.

i.5.3 - Na ocorrência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicação dos rêcursos, que

comprometam a execuçáo do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte

adicíonal de contraPartida.

7.6 * Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em

aplicáções financeiras, deverào ser restituídos integralmente à UNÁO FEDERAL, no prazo

improirogável de 30 dias do evento, na forma indiõada pela CONTRATANTE na época da

restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do

responsável.
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7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo prêvisto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da Çonta vinculâda a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverâo ser restituídos, ainda, todos os valores transÍeridos, acrescidos de juros
Iegais e atualizados monotariamentê, a partir da data do receblmento, na forma da
legislaçáo aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado nestê
lnstÍumento nem utilização de recursos;
b) Quando Íor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contali
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconÍormidade com o pactuado ne§te
lnstrumento:
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplica@es financeiras ent
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se roalizadas em desacordo com as
disposições do contÍato cêlebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneà "4", os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sêm terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO ei oit
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira
nos têrmos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato cle

Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte êxecutada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto
do Plano dê TÍabâlho, acrescidos do resultado da aplicação Íinanceira nos termos do itern
7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contíatual.

7.7.4 - Para aplicação dos ilens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalÍdade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritós nos itens 7.7.2e7.7.3, os valores devenl
ser devolvidos devidamente atuâlizados, conforme exigido para a quitação de débitos para

SAC GAD(A: 0800 726 0101 (informaÇões, reclamaçõês, sugestôês e elogios)
Parâ pêssoas com deficÍênciâ auditiva ou de fata: 0AAO 726 Z4S2

OuvidoriaI0S0A 725 7 47 4
caixa.gov.br
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7.7.3 - Na hipótese previsla no item 7.7, alínea "b", em que â parte exêcutada não
apresente Íuncionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Éazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidaçáo e cle
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao cla
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de eÍetívação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.
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conr a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial
de Liguídação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de
eÍetivaçâo da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7 -7.6 - Na hipotese prevista no itern 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da apticação no mercado financêiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alÍnea "d;, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de debitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da

Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada
mensalrnente'atéoúltimodiadomêsanterioraodadevoluçãodosrecurSoS,acrescido
esse nrontante de 1Yo no mês de efetivação da devolução doó recursos à Conta Unica do
Tesouro Nacional.

7.8 - Para fíns de eÍetivaçâo da devolução dos recursos à Uniã0, a parcela de atualização
reÍerente à variação da SELIC será calculada proporcionalrnente à quantidade de dias

compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de

efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS NEüNTTESGENTE§ AO TÉRMINO DA UGÊNCIA
CONTRATUAL

I -.Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinçâo, desde que

vinculados à Íinalidade a gue se destinam.

CLAUSULA NONA - DAS PRÊRROGATIVAS

I * O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes

do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das açÕes

constantes no Plano de Trabalho.

g.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in

Íoco com ô prôpOéito do acornpanhamento e avaliação dos resultados das atividades

clesenvolvidas em razáo do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes ao assunto.

g.2 -liprerrogativa da União, por Íntermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a Íislalização fÍsico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse,
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bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a
responsabilidade da êxecução do objeto, no caso de sua paralisação ou de Íato relevante
que venha a ocorrer.

9.3 - As inÍormações relaüvas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentaçâo financeira dos
instrumentos, seráo públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo Íiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoantê o ordenamento jurídico.

cLÁusuLA DÉctMA- Dos DocuMENTos E DA coNTABtLlzAçÁo

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analíüca, em conta espêcífica do grupo vinculado ao ãtivo financeiro. os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo Íinanceiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificaçào
da despesa.

10.1 - As Íaturas, recibos, notas Íiscais e quaisquer outros documento$ comprobatórios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
devidamente identificados c$m o nome do Programa e o númeÍo do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no
Contrato de Repasse.

10.1 .1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou dê outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA PR|MEIRA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

11 - A Prestaçáo de Contas referente aos recursos Íinanceiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇôES GERAIS.

I í . í - Quando a prestação de conta.s nâo for encaminhada no prazo Íixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o ptazo máximo de 45 dias para sua apresentaçáo, or-r

recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicaçáo no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

1 1 .2 - caso o coNTRATADo e/ou UNIDADE ExEcuroRA não apresente a prestaçâo cle
contás nem devolva os recursos nos termos do itern anterior, âo término do prazci
estâbelecido, a GoNTRATANTE regiskará a inadimplência no slcoNV por omissão cto
dever de pÍestaÍ contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para Íins

1Íl
SAc CAIXA:0800 726 0101 (informaçóes, rectâmações,
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de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoçâo de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao representante legal do ÇONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atenderao disposto no item anterior, deve aprêsentar, à
CONTRATANTE, e inserir no STCONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 * Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
IJNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados enseiarão
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLAUSULA PÊCITUE SEGUNDA
EXTRAORDINARTAS

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

12 - Haverá a cobrânça de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
ÉXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em)causa:

I
I

Dessfição:,

Reanálise do Plano de Trabalho
Verificação do Resultado do Processo Licitatório

ta ou
Ívianutenção de contrato, cobrada mensalmente apÓs
180 dias sem financeira
Visita ou vistoria ín loco em quantidade superior à
prevista no Aft. 54 da Portaria lnterministerial
MPDG/MF/ CGU no 42412016 e suas
Reabertura de PCF ou TCE
Alte de cro rama

Atua de nto
Exclusão de meta

stes no
de Rernanescente de obra

lnclusão de meta

SAC GAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, rectamaçÔes, sugestões e elogíos)
Para pessoas com deticiência auditiva ou de fala: 0800 7262492
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R$ 1.400,00

R$ 3.000,00

RS 1.000,00

R$ 4.500,00

00800
R$ 1.700,00
R$ 2.400,00
R$ 3.500,00

R$ 5.000,00
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R$ 9.000,00

12.1 Os valores dos serviços àcima constam em tabela disponível eÍÍl

h!tps:/Âtru,rw.planejamento.g.ov.br/acesso-a-ínformqç..Ao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici credO1 termo-un ico-de-credenciamento aro-06.ndf

12.2 O comprovante de pagamento da tarlfa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLAUSULA DECIMA TERCEIR.A, _ DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle intemo e externo
da União, sem elidir a competência dos órgâos de controle intemo e externo dct

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo Vl do
Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle lnterno ao
qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente Gom o lnstrumento pactuado, bem conto
aos locais de execução das obras, quando ern missâo de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Orgãos de Controte ou Ministério Fúblico vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitaçâo realizada, o CONTRATADO deverá adol,ar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizarlo
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas
e a instauração de Tomada de Contas Especlal, independentêmente da cornunicação clo
fato ao Tribunalde Contas da União e ao Ministério público.

CLAUSULA DECIMA QUARTA, - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBRAS E DAS AçOES
PROMOCIONAIS

14 -lobrigatória a identificaçâo do empre€ndimento com placa segundo rnodelo fornecido
pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de duração da obra, devendo ser afixada no prazo
de até 15 dias, contados a partir da autorizaçâo.da CONTRATANTE para o inÍcio dos
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as
limitações impostas pela Lei Eleitoral no g.s04, de 30 de setembro de 19g7.

14.1- Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasseserá obrigatoriamente destacada a participação da coúrúiarrtrÉ, oo Gestor do

sAc GAIXA: 0800 226 0101 (informaçÕes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência áuctÍtlva ou aã fata: 0g00 126 2492"

rve I

Ouvidoria: 0800 725 7424
caixa.gov.br
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Programa, bem como o objeto de aplicaçâo dos recursos, observado o disposto no §1o do
art.. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
íinanceiros, observadâs as limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de

seternbro de 1997,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste lnstrumento iniciar-se-á na data de sua assinaturâ e encêrrar-se-á no

praz-o dJscrito no item Vl das CONDIçÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogaÇ_{o

nrediante Termo Aditivo e aprovaçâo da CONTRATANTE, conforme o disposto no ArL. 27,

lnciso V e § 3o, da Portaria interministerial I\4PDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de

2016 e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - D.A RESCI§ÃO E DA DENÚNCIA

1O - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partês e rescindido

a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na §ua

vigência, creditando-se-lhes,'iguatmente, os benefícios adquiridos no mesmo períod9,

ap"licando, no que couber, a Éoilaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de

dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularrnente quando constatada pela

CONTRATANTE:

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

1 - A inexisiência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou

após 360 dias do último áesbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula

Quinta, item 5.8;
lll - A falsidade ou incorreção de inforrnação de documento apresentado;
lV - A veriÍicação de qua[úer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

F-special;
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do itern 2.2 do presente instrumento.

'i6.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham

sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração

cje Tomada de Contas EsPecial.

cLAUSULA DÉCIMA SÉTMA. DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

SAC ÇAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deÍiciêncla auditiva ou de fala: 0800 7262492
Ouvidoria: 0800 725 7 474

caixa.gov.br

22 -n"&o)
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17 - A existência de restriçáo do CONTRAIADO elou UNIDADE EXECUTORA não Íoi
considerada óbice à celebração do presente instrumênto, em razâo da decisáo liminar
concedida nos termos êspecificados no Contrato de Repa§se, a qual autorizou a celebraçiio
deste instrumento, condicionada à decisão Íinal.

17.1 - Ainda quê posteriormênte regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da afro ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, corn
a rescisão do presente contÍato e a devolução de todos os recursos que eventualmente
tenha recebido, afualizados na forma da lêgislação em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA olTAvA - DA ALTERAçÃo

'18 - O presente Contrato de Repasse poderá ier alterado mediante proposta, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.2 -A alteraçáo contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por melo
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão uniiaterai
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política públicâ em execuçã0.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasso e da Contrapartidtr
que resulte em valores inferiorês ou superiores aos limites mÍnimos e máximos deÍinidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA- DAS VEDAçôES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

il.

Ouvldoria: 08OO 725 7474
caixa.gov.br

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei no. 13.303.
de 30 dejunho de 2016;
Realizar repÍogramações decorrentes de ajustes ou adequaçôes nos projetos cíe
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos NÍveis I e l-A, conformê o disposto ào §4o e no §go do Art. 60 cla
Portaria lnterministerial MPDG/MF/ccu no 424, de 30 de ãezembro de 20í6 e suas
alterações;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões 9 elogios)
Para pessoas com defíciência àudÍtiva ou aé fata: 0à00 126 24gz

27.94 1 v0'17 micro í/t
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18.1 - A atteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso
na liberaçâo dos recursos por responsabilidade do Gestor do PÍogÍama, será promovida
"de ofício" pela CONTRATANTE, limitrda ao perÍodo do atraso verificado, fazendo disso
imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
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lf l. Realizar despesas a título de taxa de âdministração ou similar;
lV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou lndireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais especíÍicas e na Leide Diretrizês Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter êmergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

Vl. Realizar despesa em data anterÍor à ügência do instrumento;
Vll. EÍetuar pagamento ern data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Vtll, Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os peroentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado;

lX. Transferir recursos para clubes, associaÇÕes de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

Xl. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

Xll. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei no 6.454, de 1977;

Xlll. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XlV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplica@es no rnercado financeiro

Çomo contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
X\/1. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissáo Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVll. Utilizar CTEF exclusivo para aquisiçâo de equipamentos ou para execução de custeio,
que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial n0 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações.

CLAUSULA VIGÉSIMA DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

coMUNlcAçÔES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execuçâo do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

SAC GAIXA: 0800 726 0101 (informações, reolamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍicÍência auditiva ou de fala: 0800 726 24gz

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br
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20.1 - As comunicaçôes de fatos ou oconências relativas ao Conkato serão consideradas

ãomo regularmente Íeitas se inseridas no SICqNV ou entregues por cartê. protocolada.

telegramá, fax ou conespondência eletrônica, oom comprovante de recebimento, nos

endãreços descritos no item Vlll dâ§ CONDIÇÔES GERAIS.

cLÁusuLA vlcÉslMA PRIMEIRA - Do FQRo

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no 1em Vll das CONDIÇÔES GERAIS.

l"r" Oiri*i. o. conflitos decorótes deste lnstrumento, com renÚncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados fiÍmam estê lnstrumento, que Será.assinado pelas

pàii". 
" 

petas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurÍdicos e legais, em iuízo
e fora deie, sendo extraídas as respectivas copiaS, que terão o mesmo valor do original.

Sorocaba ,9s-- . __ Ide Dezembro de 2019

Local/Data

wsr, q ,rjo
Assinatura da CONTRATANTE
NOME: ROGÉRIO FERNANDO
AMARAL
CPF: 182.717.878-70

Assinatura do CONTRA
DO Nome: DTRLEISALAS ORTEGA

CPF: 752.449.858-68

Testemunhas

Nome
CPF:

Thâvssa KollaÍ Tannuí
cÉr, zgs.rtz soa-sg

Nome:
CPF:

RG:33.4E1.018'8

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (ÍnÍormações, reclamações, sugêstõ€s e el
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 080A 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7 474
caixa.gov.br
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rccuÍ§5 oíiuodoÍ do.(oído rudirirt dr rçio da êrccr4io n 9&1202665, rm lrãmilê nr
lt, vôta Êrderàl de ?íêiidchtc PtudÇrtG/Sp e R9 707,67 dG Eoúrpaíidr, vi8€m'E
o5/r2l1o21 2llr1,'/a0§, UBIRAJAfiÂ GONç Ly€5 Ot LIMÂ lUÂllOR; PÉÍtXsoN ClÂCOMlNl,
CÁÊIOS Â1,8€RIO 0145 COSIÂ ê SlLVlO 6AgRlEt. C€SirlfundaÊo Hqpital Reglqrl do
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câmilo do Nrícimenrê: Píggrâfta PlâncÍâmento Utbâno; Vâlor: Bt 258,â3?,ô0, dôr
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GERÉNCÁ EXECUTIVA GOVERNO RIBEIRÃO PRETO . §P

EXTRÂTO Dt COilrftArO
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CNF, 4t.369,22o/O0ol.25i iunrq tr tniio fcdcr.l poí intêrríiôdio do Minirtdrio da
Cidadrnie. r€prerenladr peL C.ip Eccúmic. F€dq.L CflP., OOJGO3OS/00O1.0,{; Obicto
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GERêNCN EXECUTIVA GOVERNO SÃO TU§ . TVÍA

RÊnÍ|CÀCÀO

No Contínto de qsP|rs. í ú85817Ê0f9/M0RllCArX^, cêfitíÉtàdô Munlcípio de
Suriri a.àyo/MÂ, publiâdo oo DOU dr t0/121?019, 5iÍâ"o 3, p{Ainâ 53, oâdê ro tô Àsgin.
Céliô gàr ESPt€tE , I€ia{ê Râ8inâ Céliê bôÍbôr. Ríbcko e CtD PERERÂ DÂ COSIA

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SOROCABA . 5P

EXTRÂIO Ot COl{tÊJ\lO

ESPÉclÊI Contrnto d! Rcprri! nr 8893E2/1019. firm.do pGlo MlnkÍplo dc AR çOlA0Á
OÁ SIIRA-SP, CIIPJ 45.6]4.069/0@IrSj lcoto ] Uoiío Fêdêràl por Intêífi{dlo do
Àíifiirtérlo do DêÍenuolvimcnto R?BionrL rcFrcrantadà pêh Câirâ É.onómico Fedsrl,.
C'{PJ 0O.35O.305/O0OI.O4; Obiiro. pÂvimênhçao Arííltir. oo..OllrE Arrldlrbhh.}
PÍog[ür Pl,rcià$cnto UÍbuo; Valor: À9 24&300,00; dô: tccursor: nS ?!S.7SO.OO,
cor.Êrâo á êontô d. uniâo no exarakio dê totg, tJG tT5ma. 6ostàô OOOOI, plogtama
do T.rb.tho r5451205{1D730O35, NE 20r9ilC0029s5, d€ oui2lr0râ c F5 9.550.00 de
conrr.pe.ridà. vr8éncià 0s/12l202t . o9/1r2or9 AocÉftlo ÍERNANoO 0O 
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CERÊNCN EXECUIVA GOVERNO TEfi,E§INA. PI

qÍlÂIÔ DE CO'{TRATO

tSPÉCtÉr Côntrato dc
oE9ÊNVOLVTMÊNiO m

8ep!$e ní
ÊtÂut - |DEPI'P|,

889040/2019, Dch |t{slrluro DÊ

iu^to á Uniro Ícd€retCNPJ

GERÊNCIA EX€CUTIVA GOVÉRNO VIIÓRN . E5

ünÂros DE corlr Ío5
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€SPÉO!: Conlrâlo dê fieoârm âe 8866?rif20l9, ílmâdô pelo Dtunicipio de çu.raptÍi'Es,
cilÊJ 27,16Í,190/0001-53; iunto á Uôlão Fêd€ral Êo, intsmédiô do Mitriltério dn
crdsdanla, rEprêientada peli coke Eqanômia ÍedÉr!}, CNPJ 0{.360.305/0001.ê1; obiêlo
ionrrruçào quàdÍr dê eíroíe bülrío lontâI dÊ 9ântâ M6Íiê; PiqB.ôDê Érporte. cididaniü
e ôÉsco€lvlmsto: valo.; RS 252J25.m; doí íecurroJi Â§ 2,13.52t0O. aorr€lão ü cotrB dà
{Jnião og crercírio íra 2019, UG lA&0ú, Gêrlüo ooÔol, FÍóBtômâ de ÍÍrbalho
278122{13$545$032, }E 2ol9NE8@396. dc l!.lüglzotg ê Â9 9.000.00 dÊ cofilÍàP8Ítldo.
vl8êncin 2tllrâo22. 2§/fv2ôr9 Jcícísn won Roodon dt Seqr s Edrs rrgBir.do
lüêGâlhier,

ESPÉCIE: Contrôto de RêÊôJ3€ oi aE667E/20ú, íirmado peio Moni(ípio da ÁlsEte'€§. CI'IP,
2?.Un,l0l/oo0l.lt; lunlo à Uoiüo Fedenl PoÍ lntêrmédlo do Mioirtério di cidõdrnia,
rêpr6entadr pdr -Caixr tcqómic Fede..l, cNPl 00.f6o.105/0001'04; Ôhiçto
màdarntraçôo c ÍGíof6r dc qurdra êtpotliv{ na locrfidádê dê Áraraí, município de
ÂleEre/cr; Programa aporiÊ, cidldrnir ê Oa5ênwtrimcolo; vnlcr: RS 241,79000; doJ
ÍêtuÍJor: i5 238.750,00, côrt6río à Éoot. ô unlão no escÍcio de 2019, UG 180006'
Gêrt-o «)ool, PÍ§r.raro dc Trúrlho 27E1220355{t00oA t€ 2019NÉ9003S9, de
f3/09/for9 ê R9 5.000,00 de (ônu.pônil., vieênsa 29ltll2o22 ' ?9/lr/20t9 JêíêÍroÍl
won Roodon dê Souro ê ,aÉ Guilhcrm GoÍçâlveJ 

^Í!iliÍ.
ESPdclÉr cêotrâtc de Rcprrrc nq ss6685/2019, ílmãdo pcla Nluâichio dô Colâlinô^$'
CüP, ?7.155.719l@01.74, ,unto ô Unl5o têdêrâl ícr inteÍoddiô do Mintrtório dr
Cidrdaoir, rcprerentada FGÉ crü! E@iúmkn federrl, CNP, 00.360.305/0001-04; objcto
côn tÍt çio de ç.trpo íotétics Gi€ty, @ mnüplo dc cobüG./Êsi Pío8râmt Êrrorle,
Cidrdrnir c Der0nvobimêoto: Valor: ES 453350,00; d6Í Íêcwos: R$ /448,850,00, coítcrio
ô aoíto da Uniio no qerriçio dc ?019, UG 18í[06, Getrâo 00001. pÍoíom dÊ Íí.btlho
2781:20lt545aOO32, NE 2OlgttEEOO4OZ dr l3/09/2019 ! Rs 5.000,00 dr côntr.pnrtidô.
Visêicl, 27lrf/2022 - 27lu/2or9,loí€Àn wotr Eondm dÊ sou.a c sérsÍo N'lêntEutlli.

EsPCctE: conrrrto dc RÊF.rrc ne t8.lo9z2or9, Ílrmldô pclo MutlÉlpio do Fundão-Ét cNP,
27,165.182/0001.07r íuito ú UDEo tcdÊrâl pôr lntermédio do MiniíÉíio dr cidadrnia'
rcpÍcftnlôdà pol, c{ú fco*mtc: Fadc.d, CNPI @JÉ0.}05/0@14.; ObiÊlo €ttrutw!ç5o
dl t€dc dc ffiife, dô iiltmô únko de ürittêtria *irl {suAs) ' cnrtruçlodo (enlro
dr roíerônciô dG ârúlâBh roclrl . Cn 3; ProÉrt6 Co6dii;Éô dc sií€m. Uniço de
ÀíílrtÀntià sGi{ . SUÂS; Vâ!or: RS ô3a.730.@; doJ ,ccumr:8§ 4?9.75o.fi), coríÊ,;o I
conlâ d. Uoiãe nc cxerrldo de 2o1t. UG 55mr1 Gcal!-o @0L Prcííâm! d§ Ttêbalho
0sàrra2orl2t96oo5?, l,lE 2o19tc@071. dê z2lro/20r9 o i$ 5.000.00 dê coíü.prnidà,
vigêaçir L,lLlllgu - 2sll1l2ú19 ]dcíron lvon Roodoh dê Soult ê Jôitron lEhl
iluâar.

ÊSPÉCIE: Contrelô dê Âepâ§ô nr 884ínt/lol9, Ílrm.do pclo M!tricÍpio do Fundio'tí CNP,
2r,!65-18l/0001{7.; IuÍ{o à UôUo [GdçÍ.] PoÍ htgmtdlo ds ltinitrrlo d. Cid.dünis,
rtprecnredr pctr Crirà €conôÍniE, Fadarêl CNÊl 00.160.3Ü5/0001-0il; Ob?to e3úutuÍefãl
da rcde dc rcrviçor do sittcma útrico dc r$irt{nciilogi:l ISU/IS} - Conrtruçôo de cenrro
dr convivéncia . tc; Programa Conrdidrçto do Slstcmà Único dê Á$iáltnda SôÊiôl - SUÀs:
Vàlêr: 89 48r,9ú0,00; doj rÊÉt rso!: t§ 47?,500,00, cor.€í5o.1 cstrl! d. uniio no êxclc;cio
dê 2019, uG 550015, çÇrr5o 00001, Pro8râíü dê lrâbâlhê 08244201r219c0o32, a{É

201f{Êâ00061. dê lall^ül2o:rg c nS íoo0,oo dê (ontr!p!rlid!. viiôncir ?9/tlÊ0?2 -
29/11/2019 ,cícírn w@ Rondon d. SouD ê idlton Rochr Lsiês.

Ê§4ü€; CohtEro dê RÊÊríb nr 886562tto19. fl@do pÊlo MunitiFp dG ÁphciEs. cN?l
27.t65.6o4r1ú001"4!i iüôrô á unliô fedcral por lntdÍDédio do Minisldílo d. Cid.danlà.
reprernlldr !cl. Càtr. Econômhr fêdor.l, CJ'IP, O0.rú0J0S/00Ol,{{; obicto cmltrufâo
dÊ umà qu.&â pol!3psíllvô; Píô8Í!mB Eípwtê, cidld.ni. c Oat?nvütÍimnlo; Vâloí: ÊS
,42150,00; dor lrçurs: R§ 334.150,00, corrrrao i co[tâ d. Uniió nô G:êrdsb da 2019,
u6 18@00, Gôsrio m001. PÍoerôm! d. Trôbâlho r78l2z0J5545o0032i llE 20r9N60o!94,
dc ltloglz}l9 e R§ 8.o0o,m dc utrrF{Íd., Vhêod. 23lltl202l . lglt r./2o19 ,cíêrr6
lvan Sondon ó. SouI, e trbíEio 60úeí Tl*bâldr
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EsPiClEr Rlr(irâ'o do Cooiroto dc Êêpsr.G ar g6r625/201r/Mruft/cAlxA, conhbdo
Municíplo do càrrcl§/Es, d.tl 22lrfÊ019,

I5PÉOE: nercir$o ds Coilrato dê Bryârrê d! 86r626/l0lriMruR/(Aln, cgnrr.t:do
MlniciÍo dÊ ca{rh/ts, d!r. ,2â,V2o1l1,

GERÊNC|A EXECUTIVA HÂ8|TAçÃO PETROL|NA . pÉ

ÉxmÂroJ Dr rr.RMoí 
^omvos

ESpÉCle: 4dltlúo do PÉla dc Convêoio prra reathoç5o do Írabalho 3o.l.l PMCMV.ÍÀfi,
Exruto(ul de A{ritivo do Píüo do Cotrvôniôía} prí! íêi'.raknsnlo dq recurror
.olcbí.rtolll êntrc Câis Eaonórnk Fêdêíêl, CilP, og,3óo.r05ll@1{4 e o{rl Ícgsi,trÊ(t)
ronvmhdorlrt: Ê8EEEÍUnÁ M!,IltOF^t 0É PrÉlRotlt{À CalP, ,035&l90/IoÍx}:.77,
Op{rÉçro 0380.930-68 /20t2, oo àmbllo do no Progíiü, Mrrhr câ'. t\liíhr viê fAf,,
ptrá â Íe.liá.çãg drr.tlvidrdÉ, <ffilmt!3 do Píoieto dê ÍrrbàÍho sfflnl. oo
€mpreendimcnto 8E$0taloÀl vlvtNDAS 0E PEÍfiou{^ t, hGillEdo cm sírio àrtib-ê.
goiÍro topáto, no Muôltlpio dô Fctroli@/PE, no valor dc [S 1.178,966,48 {Ufi fii,tE4
cenlo c setenlr c oito mil. trovcasilo3 ê ,êftâDlr ê 3Êi3 rrai, r quiícnt. G oito
.Édt.voJ), com vigêruia dr l5/1oir2or9 ü r6y'04/?0:0, Érr.do 6m l6lr0t2aL9l
arrioado por llron Lopct B.rroro e Mtld da Sdrt L.5c Cclho,

tSPÉCiÊr AdhJw do pnro d0 Corivéllo p.Ír í.âlirâçio ds Trebelho So<hl PMCMV.fÂR.
ExlrátotÉf dc Àdltiyo do Pí.ao dç CoDránlolr) ptíô rêtJàrclmentq dç rcEUÍíog
(ÊlobÍüôírl êotrê Câh. Econômícr FÊd.Íô|. cttpl oo.36oJoí0001.04 e drl rrEuhrelr)
conwniador(rlr PR§FE|rURA MUlltCtPAt ôÊ pÊtRouNÀ cilp, 1o-358.1]oir00úr^?7,
OpÉrsçIo 040É,188-52 ./zot3, no ômblto do 0o protrrft. lwnha C.J. Mhha !,ida FAE,
poía . E.lirnÉo dü arlvidrdal ÉÉtrnte9 do projcto dc Trrbalho soclrl. . E
cnpú.mdlínonto RESIoENCIÁI- Vtvftio 5 DE pÁrROUôlA tr, lôelindo cm Sitb Millo.
8!irío Toplllo, io MuniÊipie do p.rÍdi!./tpE ro vâto, dÊ BS 781,667,{, íSêtrcêntot
ê olttnlâ a trfi rrll, !€iiEctrtor â tett!trtà ê t6tê .ôair s qu.rÉnto C te(c Gêôtiuor,,
(orú YIBÉncl. dÊ 16/rav20l9 r 16y'04/2020, íkmodo em l5l10y'1019, ôrdoâdô ÊoÍ lhÕr
[opêr BàíÍsto ç Mlgucl & Ssuta fGão C4lho.
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ENTO NAL

Garact'Ílzação dos Foram caracterizados os interesses recíprocos, uma vez que o projeto está direcionadolntereeses ecíprocos 
para a implementação de ações vottadas ao desenvolvimento do município promovendo
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' o fortalecimento, ampliação e fomento das atividades econômicas do município e da
reqião.

Público alvo

Todas as ruas previstas no projeb para pavimentação estão dentro do perímetro urbano
do município, e o público diretamente beneficiado será os residentes ao baino
Araçoiabinha que sofrerá as ações desenvolvidas no pQeto, além da população
transitória e flutuante do município.

Problema a ser rêsolvído

Com as vias não pavimentadas, a comunidade araçoiabana sofre em perÍodos
chuvosos, que causam o acúmulo de água nas vias, dificultando o acesso dos cidadãos,
daniÍicando veículos que diariamente transitam por essas vias fazendo manobras
perigosas, que podem ocasionar'em graves acidentes. Trata-se de um desejo
comunitário e uma realização de melhoria para o município, uma vez que, ameniza os
transtornos causados pela ação do tempo, tanto em períodos chuvosos quanto nos

de seca.
Tendo em vistia que a pavimentação asfáltica é uma das soluções mais Â

utilizadas na construção e recuperação de vias urbanas, vicinais e de rodovias, e que
Reeultados esperados nOSSa fegiãO eStá em COnStante CfeSCimentO, a paVimentaçãO

importância para as comunidades, gerando qualidade de vida
torna-se de suma
e oportunizando melhor

Relação entre a proposta
e os objetivos e
diretrizes do programa

lidade de
A entreapropostiaeos objetivos e diretrizes do programa são os
em lnfraestrutura Urbana tendo como Íinalidade o apoio às ações de imP lantação de
pavimentaçâo asfáltica, visando benefícios imediatos a popu lação residente e flutuante,
atendendo assim o maior número de famílias possível, de forma a ampliar o alcance dos
recursos destinados ao oroieto.

Garegorias OUras e ServiCos ae En

MP/MF/MTF-CGU no 424 de
30tDezl2016 (§ 5.o, inciso li doArt.Zo e o inciso V doArt. 16), atesto que esse Município
de Araçoiaba da Serra/ SP, dispõe de estrutura física e quadro de profissionais com

Gapacidaderácnicae capacidade técnica, administrativa e gerencial para a execução do objeto proposto,
c'eienciat dectarando, ainda, ter a experiência nb desenvolvimento das atividades propostas pelo

convênio a ser celebrado, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de
todas as fases exigidas legal e jurid icamente, inclusive no que tange à formalização,
ce instru ea

ica e Gerencial
de contas do convênio com a União.

Arquivos Anexos -
Nome

DECLARAÇÃO DE CAPACTDADE tcA.

OBTV
Opera por OBTV

Data

Baixar

Sim
Pemite OBTV do üpo
"OBTV para o
Convenenlâ"

Não

2510312019

Dados Bancários
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência 2025-7 Conta 0066470484

Situação
Conta Data da Última

Modaficação 1410812020 00:00:00

A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está
Descrição pronta ser movimentada.

Datas Ver Historico Datas
Data da Proposta 9
Data Aasinatura 0911212019
Convônio publicado no 11t12t2019DOIJ em

Data lnício de Vigôncia 0911212019
Data Término de

2811112024

de Contas 271O1t2025

Ver Historico Valores
R$

Valores

R$ 23E.750,00 Valor de Repasse
R$ 238,99 Valor da Contrapartida

R$ 238,99 Valor Contrapartida Financeira
https://voluntarias.plataformamaisbrasil.gov,brlvoluntarias/proposta/SelecionarObjeto/Selecionarobjeto,do?destino=EditarDadosProposta 2t3

Regularizada
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' R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços
R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação

Anexos de comprovação da contrapaÉida
Nome

: DECLARAÇAO DE CONTRAPARTIDA.pdf iBaixar Contrapadida

Cronograma orçamentário do valor do repasse
Ano Valor

R$ 238.750,002019

313
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#PUBLICO

CONTRATO t}E REPASSE NO 8S6S4í/2018íMCIDADES/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE OUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNÉO FEDERAL, POR
IilTERMÉDlo DO MINISTÉRIO DAS
CÍDADES, REPRESENTAEO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICíPIO
DE ARAçOIABA DA SERRA,
oBJETTVANDO A EXECUçÃO DE AÇOES
RELATIVAS AO PLANEJAMENTO
URBANO,

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualiÍicadas. têm, entre si,
justo e acordada o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da Uniáo, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto
no 93.872, de 23 de dezelnbro de 1986, e suas alteraçÕàs, Decreto no G.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alteraçÕes, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424, de 3CI
de dezembro de 2016, lnstrução Normativa MPDG No 02, de24lA1D01B, Lei de Diretrir-es
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício,
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor ão Programa e a Caixa
EçonÔmica Federal e demais normas que regulamentam a espéciá, as quais os
contratantês s@ sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir:

§IGNATÁRIOS

| - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa tVinistério
das Cidades. reprêsentada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeÍra sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direitó privado, criada pelo
Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto no 66.303, de 6
de rnat'ço de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto no 7.973, de 28 de março
de 2013, publicado no DOU de 0110412A13, e retificação publicada no DOU de
Ü5104Ê.413, e alterado pelo Decreto no 8.199, de 26 de fevereiro de2A14, publicado no
DOU de 2710212014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra A4, Lole 314, BrasÍÍia-DF,
inscrita no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da Uníão,
llos termos dos instrumentos supracitados, nesle ato representada por ROGERIO
FERNANDO Do AtvlARAL, RG no 17548297-4, expedÍdo por Ssp/sp, CpF no
182.717.878-70, residente e domiciliado em Av. Antônio Carlos Comitre, 86 - 1" Andar -
Parque Campolím - CEP 18047-620, conforrne Livro: 3318-P; Folha: 042; Prot; 421804 -
20 Ofício de Notas e Protesto de Brasilía-DF e LÍvro: 3324-P; Folha: 080; Prot: 047404 - Zo
Ofício cle Notas e Protesto de Brasília-DF, doravante denomÍnada simplesmente
CONTRATANTE.

sAc cAlx,A: 0800 726 0101 (informaçÕes, reclamações, sugestÕes e elogios)
Para pessoas conr deficiência auditiva ou de fala: 0ti00 la6 24gz

Ouvidoria; 0800 725 7474
c:lixir,gov.lrr

í-
27.94I vOll rnicro

Contrato de Repasse - Transferência Voluntárja
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il - CoNTRATADO - IvlUNlCiPlO DE ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito rro CNPJ-MF sob

o no 46.634.069/0001-78, neste ato representado pelo respectívo PreÍeito l\4unicipal,

Senhor DIRLEI §ALAS ORTEGA, portadol do RG no 5 218.126-1- expedido por SSP/SP'
e cPF no 752.449 858-68, residenle e domiciliado em AV. LUANE MILANDA OLIVEIRA,
600 - CENTRO - CEP 18190-000 - ARAÇOIABA DA SERRA - SP, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
PâvimêntaÇáo asfáltica bairro Araçoiabinha.

II . t\,{UNICiPIO BENEFICIARIO
ARAÇOIABA DA SERRA. SP.

C)

tII. CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x)Náo ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Dócima Sétima desse
Contrato de Repasse - CondiçÔes Gerais.

lv - CoNTRATAÇÁO SOB CONDIÇÃO SU§PENSIVA
( )Nâô (x)Sim
DocumentaÇão: Area de lntervençâo, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo para entrega da documentaçáo pelo CONTRATADO: 08 {oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA apos apresentação da documentação: 01 (um) mês.

v - DESCRTÇÃO FTNANCETRA E ORÇAMENTARIA
Recursos tJo Repasse da Uniáo R$ 222.857,14 (duzentos e vinte ê dois tnil ê oitocentos e

cinquenta e sete reais e quatorze centavos).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 27^142,86 (vinte e sete mit e cento e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos).
Recursos do lnvestimento (Repasse + Contrapartida) R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais).
Nota de Empenho n" 2018NE802795, emitida em 13/06/2018, no valorde R$ 222.857,14
(cluzentos e vinle e dois mil e Oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos),
Unidade Gestora 175004, Gestão 00001 .

Programa de Trabalho: 1545í20541D730035.
Natureza da Despesa: 444442.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência no 2025, conta no 006.00647043-3.

VI . PRAZOS
Data da Assinaturâ do Contrato de Repasse: 25107D418.
Término da Vigência Contratual: 25 de Julho de 2023.
Prestaçáo de Conias: até 60 (sessentâ) dias após/ o término da vigência contratual ou
conclusáo da execuçáo do objeto, o que ocorrer primeiro. 

?

SA,C CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reclamações, suge§tões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0B0O 725 7474
caix:r,gor',br
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Arquivameltto; 10 anos contados il jllêsentação da prestaçâo de contas pelocoNTRATADo eiou UNIDADE EXECUTORA ou oç decurso do pralo para apresentaçâoda prestação de contas.

VII - FORO
Justiça Federal, seção Judiciária do Estado de Estado de são paulo.

vill - ENDEREÇOS
Endereço para entregSjs correspondências ao CONTRATADO: AV, LUANE MTLANDAOLIVEIRA, 600 - CENTRO - CEP iETSO-OOO. ÁNÀçOIABA DA SERRA - SP.Endereço parâ entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio carlosComitre, B6 - 1o Andar - parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRôItrcos:
Endereço eletrônico do CONTRATADo: adm@aracoiaba.sp.gov.briobras@aracoiaba,sp.gov.br; contabilídade@aracoiaba.sp.gov,br;
prefeito@a raco ia ba. sp. g ov. b r; conve nios@a racoiaba. sp. gov. br.
Endereço eletrônico do coNTRATANTE: gigovso@caixigov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLAUSULÂ, PR]MEÍRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDTçÃO SUSpEN§lvA

1 - CI Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse. inclependente de
transcrição.

1-1 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo CONTT1ATADO
e/ou UNIDADE HXECUTORA de toda a documerrtação relacÍonada no item lV das
CondiçÕes Gerais deste Contrato, bem como à análÍsé favorável pela CONT'RATANTE,dentro dos prazos estabelecidos no rnesrro item.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado,uma única vez, por iguaÍ período,

1.1.2 O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde jii e por este
lnstrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento daé exigências no
prazo fixado ou a nâo aprovação da documentação pela CONTRATANTE i-mplicará a
rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de noiificação.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBR|GAÇOES

§Ac cAlxA: 0800 72G 010I {informaçôes, reclamaçÕes, sugestÕes e elogios)
Fara pessoas com deficiêncÍa auditiva ou aá fah: 0g00 T26 z4g2 r_fi

. '\ -'^'\
*'-JFt-""*Ouvidoria: 0800 728 Z4T4
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Gâ, ,HÂ Conlrato de Rêpasse - TransÍerência voluntária

2 - Como forma mútua de cooperação na execuçáo do objeto clo Contrato de Repasse,

são obÍigaÇôes das partes:

2.1_DA CONTRATANTE
l. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e juridica das propostas

selecionadas:
ll. celebrar o Üontrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADÊ EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial

da União (DOU), e respectivas alteraçoes, se for o caso;
lll. acompanhar e atestar a êxêcução físico-financeira do obieto previsto no Plano de

Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da Uniáo, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

lV. iransÍerir ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA os recursos Íinanceiros,
na forma clo cronograma de clesembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste lnstrumento;

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislalivo na íorma
disposta na legislação;

Vl. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

Vll. analisaí eventuais solicitaÇoes de reprogramação do§ Projetos Técnicos,
submetendo-as, quando Íor o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento

cle taxa de reanálise;
Vlll. verificar a realizaçâo do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à

documentaçào no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do

licitanle vencedor e sua compatibilidade com os preços de reÍerência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de

declaração expressa firmada por representantê legal do CoNTRAÍADO elou

UNTDAÓE EXECUTORA atestando o atendimento às disposiçôes legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

lX, aferirã execução do objeto pactuado, conÍorme pactuado no Plano de Trabalho, por

meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamenle executadô, assim

como verificar a regular aplicaçáo das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quintal

X. veiificar a existência da Anotação de Responsabilidade Têcnica - ART, quando se

tratar de obras e serviços de engenharia;
Xl. ciesignar, em '10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou

empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
Xll divusár em sllio eletrônico institucional as ínforrnações referentes a valores

<levolvidos, bem como a causa da devoluçáo, nos casos de náo execuçáo total do

objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Xlll. foínecer, quando requisitadas pelos órgáos de controle externo e nos limites dê sua

competência específica, informações relaUvas ao Contrato de Repasse independente
de âutorizaÇão judicial;

XlV. notificar préviamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplênte no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da

execução do objeto do inskumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
1

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamaçÔes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

OuvidorÍa: O80A 725 747 4
mir:r-gor''.hr
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#A#.-H'ffi contrato de Repasse * TransÍerência votuntária

Secretaria da Fazenda ou secretaria simiÍar, e o Poder Legíslativo do órgão
responsáveÍ pe[o instrumento;

XV- receher e analÍsar a prestação de contas encarninhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentaçâo da
Prestação de Contas no prazo fixaclo, e/ou quando constatada a má apÍicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Esfecial;

XVl. solícitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução irnediata
dos saldos remanescentes dessa conta especÍfica do instrumento para a conta única
do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis.

XVll. assumir ou transferir a responsahiÍidade pela execuçâo do objeto, no caso de
paralÍsação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evÍtar sua
descontinuidade:

Xvlll. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relatívos ao
acornpanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possa,n ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.

2.2 _ DO CONTRATADO

L consigllâr no Orçamento do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua irrclusão,
os recursos necessárÍos para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no P[ano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamerrto;

ll. observar as condiçoes para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagâr estabelecidas pela Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000;

1lÍ. comprometer-se, nos casos em que couber a instituÍçâo da contribuição de melhoria,
nos termos do Código TributárÍo Nacional, a não efetuar cobranÇa que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

lV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. elaborar os projetos técnicos relacionados âo objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e institucional necess ária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo Çom os normativos do progrârna, bem conlo apresentar
documentos de titularídade dominial da área de intervençâo, ticenças e aprovaçÕes
de projetos emitidos pelo orgão arnbierrtal competente e concessionárias de servÍços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

Vt. executar e fiscalÍzar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional halrilitado
e cCIm experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
corTl a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização a sereÍn realizados.

VÍl. apresental aü CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servídores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia.

Vlll. assegurar, na sua integralidade, a quaÍidade técníca dos projetos e da execuçáo dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos prcgramas, açÕes e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela popuÍação beneÍiciária, quando
detectados pela 0ONTRATANTE ou pelos orgãos de controÍe; 

5
sAC cAtxA: 0800 726 uu (informações, recJamaçÕes, sugestoes e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: og00 T26 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
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GÁl..,Hn contrato de Repasse - Transferôncia Voluntária

lX. selecionar as áreas de intervençâo e os beneficiários finais enr conÍormidade conr as

diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que

busquem refletir situaçóes de vulnerabilidade econômica e social, inÍormando à

CONTRATANTE sempre que houver alterâÇões;
X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira Íesponsabilidade, quando optar pelo

regime de execuçáo indireta, nos termos da Lei no 8.ôô6, de 21 de junho de 1993 e
suãs alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e

demais normas pertinentes à materia, assegurando a correçáo dos procedinrentos

legais, a suficiência do projeto básiço, da planilha orçamentária discriminativa do

percentual de Bonificação e Despesas lndiretas (BDl) utilizado e o respectivo
detaihamento de sua composiçáo;

Xl. apresentar declaração expressa Íirmada por repre§entante legal do CONTRATADO
e/ou uNIDADE EXECUTORA, ou registro no slcoNV que a substitua, atestando o

atendimento das disposiçÕes legais aplicáveis ao procedimento licítalório;
Xll. exercer, na qualidade de contratante, a flscalizaçâo sobre o CTEF - Contrato de

Execuçáo e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos.
Xlll. estimular a participação dos beneficiários Íinais na elaboração e irnplemenlaçáo do

objeto do contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por

estes investimentos:
XlV. no caso dos Estados, íIunicipios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os

sindicatos de trabalhadores e âs entidades empresariais com sede no município ou

DistÍito Federal quando ocorrer a liberaçáo de recursos financeiros pela

CONTRATANTE, em conformidade com a Lei no 9452,de 20 de março de 1997'

Íacultada a notiÍicação por meio eletrônico;
xv. operar, manter e 

- 
conservar adequadamente o patrimonio público gerado pelos

investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execuçáo, de fornla a
possibilitar a sua funcionalidade;

XVl. preslar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à

consecução do objeto no prazo Íixado no Contrato de Repasse;
XVll. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informaçõês sôbre as ações

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliaçáo do processo;

XVlll. prever no edilal de licitação e no CTEF que a respon$abilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/Íornecidos é da empresa contratada para e§ta

finalrdade, inclusive a promoçáo de readequaçÕes, semprê que detectadâ§
impropriedades que possam comprometer a consecuçáo do objeto contratado;

XlX. realizar tempêstivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à

formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestaçáo de contas e
informaçÕes acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistenra,
mantendo-os atualizados;

XX. instaurar processo administrativo apuratôrio, inctusive proce§so administíativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversaçáo de recurgos r:úblicos,
irregularidade na execuçáo do CTEF ou geslâo fínanceira do Contrato de Repasse,

comunicando tal fato à CONTRATANTE;
XXl. registrar no SICONV o extrato do edital de licitaçáo, o preço estimado pela

Administração para a exêcução do serviço e a propostâ de preço total ofertada por
()

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçÕês, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O8O0 726 2492

Ouvidoria: A800 7 25 7 47 4
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cada licitante com o seu respectivo cNpJ, o termo de homoÍogação e adjudicaçào, o
extrato do ÇTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executorei e da
fiscalização de obras, e os boletins de medições;
mânter um canal de comunicação eÍetivo, ao qual se dará ampla publÍcidade, para o
recebimento pela unÍão de manifestaçôes dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestoes, elogios, solicitaçóes, reclamaçÕes e
denúncias;
incluir nas placas e adesivos irrdicatÍvos das obras, quando o objeto do instrtrmento
se referir â execuçáo de obras de engenharia, informaçâo sobre canal para o registro
de denúrrcias, reclamaçÕes e elogios, conforme previsto no "[\íanual de uso da Marca
do Governo Federal - obras" da secretaria de comunicação social da presidência da
República;
ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, lravendo fundada suspeita de crime ou de improbidade adminiãtrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da urrião.
atender ao disposto nas Leis no 10.048, de 0B de novembro de 2000. e i0.0gB. cle 1g
de dezembro de 2000, e no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e lN
MPDG no 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibílidade
das pessoas portadoras de deÍicíência física ou com mobilidade ieduzÍda;
compatibilizar o objeto do contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservaçáo ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
prevêr no edítal de licitação as composiçóes de custos unitários e o detalhamento de
êncaÍgos sociaÍs e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 70, §2o, inciso ll, da Lei 9.666/93 c/c a Súmula no 2SB
do Tribunal de Contas da União;
nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e t\Íunicípios, obseryar o
disposto no Decreto no 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas âlterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo iepresentãnte legal
do coNTRATADo e/ou UNIDADE EXEcuroRA acerca do atendimento ao disposto
no reíerido Decreto;
utilizar, para aquisição de bens e sêrviços comuns, a modalídade pregão, nos terrnos
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto no
5.450, de 3'l de maio de 2005, preferencialmente a sua forma eletrônica, devendo ser
justificacla pelo coNTRATADo e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de
sua úilizaçáo;
apresentar declaraçáo êxpressa ou fornecer declaração emitida pela empÍesa
vencedora da licitação, atestando que estâ náo possui em seu quadro societário
servidor púhlico da ativa, ou emprêgado de empresa pública ou de sociedade de
eeonomia mista, sendo de sua inteira responsabilidade â fiscalizâÇáo dessa
obrigaçáo;
registrar no §lcoNV âs atas e as informaçÕes sobre os partic,pantes e respectivâs
propostas das licilaçóes, bem como as informaçôes reÍerentes às dispensas e
inexigibilidades;
inserir, quando da celebraçâo de contratos com terceiros para execuÇào do objeto do
contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesêo dos

§AC GAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de fala: O1OO 126 2492

OuvidorÍa: 08OO 725 7474
crrixa.gor,. irr
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servidores dos óÍgâos ou entidades públlcas contratantes, bem como dos órgãos de

controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e Suspensas (CEIS)'

a regularidade das empresas elou profissionais participantes do processo de licitação,

em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU no 516, de '15 de março de 2010;
consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - §ICAF a

regularidade das empresas elou proÍissionais paúÍcipantes do processo de licitaçâo,
em especial ao impedimento daquelas em contrâlar com o Poder Público, sendo

vedada a participação na licÍtação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa:
consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empÍesas
e/ou profissionais participantes do processo de licitaçáo, no que tange a registro de

ato de improbidade administíativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
ãpresenlar à COíITRATANTE relatorio de execuçâo do empreendimento contendo
informâções sobre a execução f isico-financeirâ do Contralo de Repasse, bem corno

da integralização da contrapartida, em periodicidade cornpatível com o clonograma
de desembolso estabelecido,
responsabilizar-se pela conclusâo do empreendimento quando o objeto do Contrato
rle Repasse prevêr apenas sua execuçâo parcial e for etapa de empreendimento
maior, â fim de assegurar sua funcionalidade;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou ob.ietivo do

Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repa§se
e o nome do CoNTRATANTE e do Gestor do Programa, como entê§ participantes,

obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, Íorma e local onde ocorrerá a açáo pronloÇiorral, com

aniecedência mínima de 72 (setentâ e dua§) horas, sob pena de suspensão da
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitaçoes impostas pela E leitoral
no 9.504, de 30 de setembro de í997;
comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da

marca do Governo Federal nas publicaçÕe§ decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas peta Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de

1997;
responder solidariâmentê, os entes consorgiados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
aplicar, no slcoNV, os recursos creditados na conta vinculada ao contrato de

Repasse em cadernelâ de poupança, se o prazo previslo para sua utilização for igual

ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de

Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na

Cláusula Sétima deste lnstrumentoi
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitenr junto à in§tituição

financeira albergante da conta vinculada, a transfêrência dos recursos financeiros por

ele repassados, bem como oS seus rendimentos, para a conta única da União, ca§Ô

os recursos náo sejam utilizados no objeto da transÍerência pelo prazo de 180 (cento

e oitenta) dias;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçÕes, reclamaçÕes, suge§tóês e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
t:rix:r.gor'"lrr
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Contrato de Repasse - TransferêncÍa Voluntária

autorizar ao CONTRATANTE solicitar, á instituiçáo fínanceira albergante da conta
vÍnculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a
clevolução cJos recursos no pruzo previsto;
estar ciente sobre a não sujeição ao sÍgilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos cle controle, por se tratar de recurio público;
dar ciência da celebração clo Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada âo programâ de governo que origÍnor-r a
transferência, quando houver;
divulgar ern sitio eletrônÍco instituclonal as informaçoes referentes a valores
devolvidos, bem Çomo a causa da devolução, nos casol de nâo execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescasão do instrumento;
dÍsponibitizar, em sÍtio oficial na ínternet, ou, nâ sua falta, em sua sede. em local de
fácíl vÍsibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utÍlizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberaçáo e o
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contrataçôes realizadás para
a execuçâo do objeto pactuado, podendo ser suprrda a publicação na irrternet pela
inserção de link na página oficíal do CONTRATADO etou UNiÓADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.
inclicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilÍzação dos bens para assegurar a continuidade de
programa governarnental, estando claras as regras e diretrizes de utiÍizaçâo;
responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, cotrrpetências e
atribuiçÕes o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNÍDADE
EXECUTCIRA, por desvio ou malversação de recursos públícos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;
apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreerrclimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar eo respectivo Poder Legislativo CI

comprclmisso assumido;
observar as condiçÕes para rêprogramação do CR estabelecidas na tN MpDG no
02/2018;
tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.
transÍerir a posse e propriedade do Ímovel para os beneficiários íinais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o
item de investimento de regularizaçâo fundiária;
apresentar a LÍcença de Operação, fornecida pelo orgão ambiental competente,
sendo condicionante pâra aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operaçÕes seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, incÍusÍve as realizadas nos programas habitacionais;
estar cíente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia impticará a rescisão contratuat e a nâo liberação dos recursos
c0ntratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados. no caso
de operaçÕes de Plano Diretor, Risco e Regularizaçâo FundiárÍa;
estar eiente que a lÍberação da última parcela fÍca condicionada à comprovação da
regularizaçâo efetiva da situação da delegação ou concessão firnrada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operaçÕes do Programa Serviços

q
sAC cA,xA: 0800 726 010í (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas Gom deficiência auditiva ou de fala: 0900 T26 z4gz
Ouvidoria: 0800 725 7 474
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GA[ldn contrato de Repasse - Transrerência Voluntária

urbânos de Agua e Esgoto, quando a comprovaçâo da regularidade da delegação e

concessão for apresentada por termo de compromisso;
LVll. gârantir isoladamente ou junto ao§ órgãos compêtentes o Íornecimento, a

manutenção e a operaçâo dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamenío de esgoto sanitário, dê coleta e tratamento dos residttos sólidos, cle coleta

de esgotos ptuviãis, de pavimentação pública e de rede de distribuiçáo de energia

elétrica e iluminação pública, no que couber.

CLÁUSULA TÊRCEIRA- DO VALOR

3 - A CONTRATANTE trAN§fET á, AO CONTRATADO EIOU UNIDADE EXECUTORA, AtC O

limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAI§ e

cie acordo com o cronograma de desembolso constantê do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o vaior dos Recursos de Contrapartida descrito no item

V das CONDIÇÕES GERAIS de acordo com os percentuais e as condiçÕes estabelecidas
na legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano

de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento'

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao

presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONÍRATADO. obedecendo

ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa-

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do prêSente Contrato de

Rêpasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO'

3.4 - Toda a movimentaçâo financeira deve ser efetuada, obrigâtoriamellte, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de

tarifas bancárias.

CLÁU§ULA QUARTÂ - DA AUTORIZAÇÃO PARA IN|CIO DO OBJETO

4 * o CoNTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstt'umento,

mantfesta sua expressa concordância em aguardar a autorizaçáo escritâ cla

CONTRATANTE para o início da execuçâo do objêto deste Contrato de Repasse.

4.1 - A autorizaçáo ocorrerá apÓs a finalizâçáo do processo de análise pós-contratual e o

credito de recuisos de repasse nâ conta vincutada, conforme diretrizes da Portaria
lnterminlsterial MPDG/ÍVlF/CGU 42412016 e dô Gêstor do Programa.

4.2 - Evêntuâl execução do obleto realizada antes da autorização dâ CONTRATANTE
nâo será objeto de mêdição para liberaçâo de recursos até a emissão da autotização
acima disposta.

l0
SAC CAIXA: OB00 726 0101 (informações, reclamaçôes, sugestÕes e elogÍos)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ôuvidoria: A800 725 7 47 4
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4.3 * Caso a cotrtratação seja efetuada no período pre-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicío de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá apos finalizado o procôsso eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso vl, alinea "a" da Lei no 9.804/gz.

CLAUSULA QUINTA - DO AOOMPANHAMENTO, LÍBERAçÃo E DESBLoqUEIO DE
REGURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscaÍizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ott UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
clolo na execução do ínstrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE
por inconformidades ou irreguÍaridades praticadas pelo CONTRATADO eiou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos êm que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

| '- a colrprovaÇão da boa e regular aplicação dos reeursos, na forma da legislação
aplicável;
ll * a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desernbolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
lll - a regularidade das informaçÕes regístradas pelo CONTRATADO no STCONV;
lV - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condiçôes estabelecidas.
V * a conformidade financeira

5,2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execuçáo do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecÍdo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento
ou apresentaçáo de informaçôes e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por iguaÍ
período.

5,3, O CON'IRATANTE reportará decísão quanto á aceitaçáo ou náo das justificativas
apresentadas e. se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadirnplência no STCONV e irnediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 - A Íiberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de
acordo com âs metas e fases ou etapas de execução do objeto e será realizada sob
bloqueio, apôs eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A íiberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:
ll

sAc cAlxA: 0800 726 a1ü (informaçÕes, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0g00 Ta6 24gZ

Ouvidoria; 0800 7?5 7474
rairir.g+r.hr
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cÂâ,xÂ Contrato de Repasse - TransÍerência Voluntâria

l- exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser

realizado peto GestoÍ do Programa ou pela mandâtária referente à primeira parcela, nâo
poderá excede r a 20o/o (vinte por cento) do valor global do instrumenio;

ll - â libêraçáo da primeira parcela ou pârcêla única ficará condicionada a (ao):

a) envio pela mandatária e homologaçáo pelo Gestor do Programa da SÍntese do Projeto

Aprovado - SPA quando o objeto do insÚumento envolveÍ a execuçáo de obras e Serviços

e engenharia enquadrados nos incisos ll e lll do art. 30 da Portaria lnterministerial
MPDG/IV{ FICG U no 424 1201 6;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gêstor do Progratrta

ou mandátária;

c) adirnplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e quê estâvâ

inadimplente no momento da assinatura do CR;

tll - a tiberaçáo das dêmâis parcelas está condicionada a execuÉo de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteÍiormentê-

5.4.2 * Náo haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua

CR senr execuçâo financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias-

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plâno de trabalho deverá estar em

consonância com as mêtãs e Íases ou etapaS de êxecuçâo do obieto do instrumento.

5.6 - Apos â comprovação da homologação do processo licitatÓrio pelo CONTRA'ÍADO, o

cronograma de desembolso devêrá ser âiustado em observaçâo ao grau de execuçãO
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - O instrumento será rescindído na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 (cento e oitenta) dias da liberaçáo da primeira parcela ou sem comprovação da

execução financeira por mais de 360 dias contados a partiÍ do primeiro desbloqueio de
recursos ou subseqüentes.

5 B - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionadâ a:

I - a emissão da autorizaçâo para inicio do objeto;
ll - a apresentaçâo do rêlâtório de execuçâo compatível com o cronÔgrama cle

clesembolso apràvado, devidamente atestado peta fiscalizaÇão do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
lll - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial
[/ PDG/MF/CGU no 424ft416
lV - â comprovaÇão do aporte da contrapartidê pactuada pârâ â etapa correspondente;

l2
SAG CAIXA: 0800 72ô 0101 (informaçÕes, reclãmaÇôes, sugestóês e elogios)

Para pessoas com deÍiciência auditiva ott de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: OEOa 725 7 474
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#A#'.HR conrrato de Repasse - Transferência voruntáría

Y --l comprovaçáo financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA:
Vl * apresentação do termo de recebimento provisório da intervençâo, nos termos do art.
no 73, inciso l, alinea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parceía de
reeuÍsos;

5.8.1
acompanha
relatclrio de

o servidor indicado pelo CONTRATADo responsável pelo
mento e físcatizaçâo da obra deverá assinar e carregar no SIC0NV o
fiscalização referente a cada medição

5-8.2 - CI CONTRATADO cleverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendetn aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificaçÕes técnicas dos proietos de engenharia aceitos

5.8.3 - A execução física será atestada conÍorme regramento disposto no Artigo 54 da
Pr:rtaria lnterministerÍal IVIPDG/l\lF/CGU no 424t2016.

5.8.4 * A aferição da execuçáo do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

cLÁu§uLA sExTA - DA cLASsrFrcAçÃo oRÇAMENTÁRIA E FTNANCETRA
DOS RHCURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correráo à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 * A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinaçáo especÍfica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
cle Repasse nrediante Apostilamento.

6.2 - A eficácía deste lnstrumento está condicíonada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberaçâo dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticantente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLAUSULA SETTMA * DA EXECUÇÃO FTNANCEIRA

7 .- Os recursCIs somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado fínanceiro, nas hípóteses previstas

I.l
sAÇ cAÍxA: 0800 72a 01ü (informaçÕes, reclamaçÕes. sugestÕes e elogiosi

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 7ZO 24gz
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixr.griv.hr
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Gâí,HA contrato de Repasse - TransfeÍência voluntária

em lei ou na Portaria lnterministerial MPDGiMFiCGU ao 424, de 30 de dezembro de 2016'

vedada sua utilizaçáo em íinalidade diversa da pactuâda neste lnstrumento.

7.1 - A programaçáo e a execução finanCeira deverão ser realizadas em separado, de

acordo com a naturêza ê a fonte de recursos, se Íor o caso,

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o ooNTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informaçôes:

| - a destinação do recurso;
il - o nomê e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lll - o contrato a que se reÍere o pagamento realizado;
lV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

V - informaçôes das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagêmentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária cle

titularidade dãs fornecedores e prestadores de serviços, facultada a clispensa deste

procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito podelá 
1-e1 p3tiry.fg em conta

tancária de titutaridade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,

clevêndo ser registrado no SICONV o beneÍiciário final da despesa:

â) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
bj no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagameôtos

realizados às prôprias custas decorrentes de atrasos na liberâçáo de recursos pelo Gestor

clo Programa ê em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 * Excepcionalmente, podeÍá ser realizado, uma única vez no decorrêr da vigência

do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa Íísica que náo possua collta

bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por Íornecedor ou prestador

de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE náo podeÍão sêr utilizado§ para

despesas efetuadas em periodo antêrior ou posterior à vigêncla do presênte Contrato de

Rêpasse, permitido o pagamento cle despesas posterlolmgr.tle^ 
-desde 

que

comprovadamente rêalizâdas nã vigência descrita no item Vl dâs CONDIÇOES GERAIS.

7.5 - Os recursos transÍerldos, enquanto não utilizados, §erão aplicados em caderneta de

poupanÇa se o prazo previsto paÍa sua utilização Íor igual ou supeÍior a urn mês, ou em

iundo Uâ aplicaçáo financeira de curto prazo ou operaçâo de mercado aberto lastreada

em titrllôs da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prâzo

menor que um mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,

em fundo âe ci.,rto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADo e/ou

UNIDADE EXECUT'ORA do Íêspectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
l{

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informaçÕes, reclamaçÔes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: A80O 7 25 7 47 4
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regularização da conta, ficando o CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilizaçáo dos recursos transferidos for Íguat ou superior a um mês.

7.5.2 - Tcldos os rendimentos provenÍentes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao fínal da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrarir a prestaçao de
contas, vedada a sua utílizaçáo.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, gue
comprornetam a execução do objeto contratual, Íica o CONTRATADO obrígado ao aporte
adícional de contrapartida.

7,6 * Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, clenuncia, rescisáo
ou extinção do Gontrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auÍerídas em
aplicaçÕes financeiras, deverão ser restituidos à UNIÃO FEDERAL, no prauo
improrrogável de 30 (trÍnta) días do evento, na forma indicada pela CONTRATANfE na
época da restituiçáo, sob penâ da imediata instauração de Tomada de Contas Especiat do
responsável.

7.0.1 * A devoluçâo prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos
rêcursos transferidos e da contrapartida prevista, independente da época em que foram
aportados, devendo, nos casos em qLle incida exclusivamente sobre o repasse ou a
contrapaftida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.6.? - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE
solicitará à institulção financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro NacionaÍ.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferídos, acrescÍdos de juros
legais e atualizados monetariamente, a pafiir da clata do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) quancio não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
lnstrumento nem utilização de recursos;
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestaçâo de contas
parcial ou final;
d) quanclo os recursos forem utÍlizados em desconformidade com o pactuado neste
lnstrumento,
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicaçÕes fínanceiras em
desacordo com o estabelecido no ilem7.5.2;
f) quando houver itnpugnaçáo de despesas, se reatizadas em desacordo com âs
disposiçôes do contrato celebrado-

,(
I-'

sAc GAIXA; 0800 726 a1ffi (informaçoes, reclarnaçôes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 z{gz

Ouvidoría: 0800 725 7474
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CAfXn ContratodeRepasse-TransferênciaVoluntária

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "a", os recursos que permanecerâm na

conla vinculada, sem terem sido desbloqueados em Íavor do CoNTRATADO eiou

UNIDADÊ EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação

Íinanceira nos termos do item 7.5, no prazo de ate 30 (trinta) dias do vencimento da

vigência do Contrato de RePasse.

7.7.2- Na hipotese prevista no item 7.7, alinea "b", em que â parte exêcutada.apresetrte

funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no

objelo do Plano de Trabáho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nÔs termos

do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência

contratual.

7.7.3 ^ Na hipÓtese prevista no item 7.7, alinea "b", em que a parte executada náo

apre.ente funcionalidade, a totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos

devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos pára com a

Fazenda Nacional, com base na variaçã; da Taxa Referencial do Sistema Especial de

Liquiclação e de Custódia - SELIC, aóumulada mênsalmente, ate o último dia do mês

anierior ao da devoluçáo de recuÍsos, acrescido a esse montante de 1% (um por cenlo)

no mês cle eíetivaçáo da devoluçáo de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionatidade da parte executada será

verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devoluçáO descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores

devem ser clevolvidos devidamente aiualizados, conforme exigido para a quitaçáo de

ããnito. para com a Fazenda Nacionat, eom base na variaçáo da Taxa Referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custodia - SELIC, acumulacla mensalmente, até c)

último clia do mês anteiior aô da devolução de recursos, acrescido a e§se montânte de

1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do

Tesou ro.

7.7.6 - Na hipotese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos

incluinclo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atuatizados pela Taxa

Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custôdia * SELIC'

7.7.7 * Na hipôtese prevista no item 7.7, alineas "d", será instaurada Tomada de Contas

Especial, além Oa devoluçáo dos recursos liberados devidamente atualizados, c<lnforme

"iigiOo 
para a quitaçâo Oá débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação

rja*Taxa Referenciál do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,

acurnulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,

acresciclo esse montante de 1o/o (um por cento) no mês de eíetivaçáo da devoh"rção dos

recursos à Conta Única do Tesouro Nacional-

7.8 * Para fins de efetivação da devoluçáo dos recursos à uniáo, a parcela dê atuaiizaçáo

rêÍerente à variaçáo Aa 
'SgltC 

será càlculada proporcionalmente à quantidade de dias

1í:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçóes, reclamaçÕes, sugestÕes e e-logios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: O8A0 726 2492
Ouvidoria : OBAA 7 25 7 47 4

caixa.gov.llr
!7.9.11 v0l1 nticro )1"
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trJfrtr.l-.-H'H contrato de Repasse - TransÍerência VoruntárÍa

compreendida entre a data da liberação da parcela parâ o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

cLÁusuL,A olrAVA - oos BENS REMANEScENTEs Ao rÉRMtNo DA vlGÊNctA
CONTRATUAL

I -. Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serâo de propríedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, guando da sua extinção. descJe que
vinculados à finalidade a que se destinam,

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

I - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçâo das
açÕes constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Setnpre gue julgar çonveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas ln
Íoco corn o proposito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as norrnas legaís e
regularnerrtares pertinentes ao assunto.

9.2 É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do
CONIRATANTE, promover a fiscalizaçáo físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipotese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisaçâo ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As ÍnformaçÕes relativas à celebraçâo, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquetas referentes à movimentação financeira dos
instrurnentos, serao públicas, exceto nas hípoteses legais de sigilo fiscal e bancário e l'las
situaçôes classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLAU§ULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABTLTZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, ern sua
contabilidade anaíitica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo Çomo contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identíficando o Contrato de Repasse e a esprecificação
da cíespesa.

í0"'t * As faturas, recÍbos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em non're do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,

l7
sAc cAÍxA: 0800 726 o1o1 (informaçóes, reclamaçÕes, sugestÕes e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 T26Z4gz
Ouvidoria: 0800 725 7474

caix;r.gov.br
27.94i v0l I nricrc"r {
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§Al r-kn Contrato de Repasse - Transferência Volunlária

e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no prôprio local em que forem

contabilizaclos, à disposição dos órgâos de controle intêrno e externo, pelo prazo Íixado

no Contratr: de Repasse.

10.1 .1 * O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar copias dos

comprovantes de despesas ou de outros documentos à CoNTRATANTE sempre que

solicitado.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA PRESTAçÃo DE coNÍÁs

11 * A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à

CoNTRATANÍE no prazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS'

11 _1 - Quando a prêstação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a

CoNTRATANÍE estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua

apÍesentaçào, ou recolhimento dos recursos, incluidos os rendimentos da aplicação no

mercado Íinanceiro, atuâlizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caço o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestaçáo

de contas nem devolva oS recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo

estabelecido, a CoNTRATANTE registrará a inadimplência no slcoNV por omissão do

dever de prestar contas e comunicaiá o fato ao órgáo de contabilidade analítica, para fins

cle instauiaçáo de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoçáo de outras

medidas para reparação do dano ao êrário, sob pena de responsabilização solidáría.

11.3 - Cabe ao prefeito e aO governador SuceSSOres prestar Cqntas dos reCUrsOS

proveníentes dos Contratos de Repasse firmado pelo seu ântecessor'

11.3.1 - Na inrpossibilidade de atender ao dispo§to no item anterior, deve apresentar, à

CONTRATANTÊ, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o

impedimento e as medidas adotada§ para o resguardo do patrimÔnio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de açáo ou omissão do

antecessor, o novo administradOr solicitará a instauração de TOmada de ContâS Éspecial'

11.3.3 - os casos fortuitos ou de íorça maior que impeçam o C0NTRATADo e/ou

UNIDADÉ EXECUTORA de prestar contàs dos recursos recebidos e aplicados.ensejarâo

a juntada de documentos e iustificativas, a serem entregues à CoNTRATANTE, para

análise ê maniÍêstaçáo do Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA
EXTRAORDINÁRIAS

DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS

18

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reÇlamações, suge§tÕes e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 08OA 726 2492
Ouvidoria: AEOA 7 25 7 47 4

citixit,gov.trr ti
27.9:l I v0l I nricro
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6At.".H'/[ contrato de Repasse - Transrerência vorunrária

1?.:^ llgyqa a cobrança dê tarifa extraordinária do coNTRATADo eiou UNTDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

a) reanálise do Plano de Trabalho;

S.AC CAIXA: 0800 726 0Í 0,l (informaçõês, reclamaçóes, sugestôes e elogios)
Para pessoâs com deficiência auditiva ou defala: 0BO0 726 Z49Z

b) emissão de VRPL inapto;
c) lnanutenção do contrato, cobrada mensalmente
financeira;
ci) reabertura de PCF ou TCE;
e) alteração de cronograma,
f) atualização de orçamento;
g) exclusáo de meta;
h) ajustes no projeto;
i) reprogramaçáo de remanescente de obra;
j) inclusào de meta;
k) alteração no escopo;
l) publicaÇÕes no DOU;
m) Íotocópias.

após 180 dias sem execução

'12.'1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disporrível no SICONV.

12,2 - o conrprovante de pagamento da tarifa extraordinária e apresentaclo à
CONTRATANTE previâmente à realizaçâo do serviço.

13 - Os serviços de auditoria serâo realizados pelos órgáos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interrro e externo do
CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítuto Vl do
DecÍeto no 93.872, de 23 de dezembro de'1986.

13.1 - E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle lnterno
ao qual esteja subordinada a ooNTRATANTE e do Tribunal de contas da união a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactr.rado, bem
como aos locais de execuçáo das obras, quando em missão de fiscalizaçáo ou auditoria,

13.2. Em sendo evidenciados pelos Orgâos de Çontrole ou Ministério Público vicios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação rêâlizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas admínistrativas necessárias â rêcomposiçáo do erário no montante atualízado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversáo da aprovação da prestação de
contas ê a instauração de Tomada de Contas EspeÇial, independenternente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA tDENTtFtcAÇÃo DAs oBRAS E DAS AçÕEs
PROMOCIONAIS

l9

t)Ouvídoria: OBA0 725 7474
c;r i-rrr.gor..l;r
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14 - É" obrigatória a identificaçào do empreendimento com placa segundo modelo

fornecido pela CONTRATANTE, durante o perÍodo de duração da obra, devendo ser

afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autoriuaÇáo da

CONTRATAúTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberaçáo dos

recursos Íínanceiros, observadas aS limitaçÕes impostas pela Eleitoral n0 9.504, de 30 de

setembro de 1997,

14.1 - Efil qualquer açáo promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse

será obrigaioriamentrj destacada a participaÇão da CONTRATANTE, do Gestor do

Programal bem como o obieto de aplicaçáo dos recursos, observado o disposto no § 1o

Oo árt. gZ da Constituiçâo Federal, sob pena de suspensão da libêÍâçâo dos recursos

financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro

de 1997.

CLÁUSULA DÉC1MA QUINTA. DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste lnstrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á

no pr"ro-d"..rito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a §ua-prorrogação

mediante Termo Aditivo e aprovação da ÔONfRntnNTE, quando da ocorrência de fato

superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acorclado'

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por

perÍodo compatÍvel com o cronograma fisico-financeiro"

ÊAT.Há Contrato de Repasse * TransÍerência Voluntária

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (ínformaçÕes, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0BO0 726 2492
Ouvidoria: 08A0 725 7 47 4

citinn.gov.ltr
27.941 'r'01 I ntirrro

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido

a gualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua

vigêncià crediiando-se-lhes,'igualmente, os beneficios adquiridos no JnelTo periodo,

aflicando, no que couber, a Éortaria lnterministerial MPDG/MF/CGIJ no 424' de 30 de

clezembro de 20'16 e demâi§ normas pertinentes à matéria-

16.1 - constitui nrotivo para rescisão do contrato de Repasse o descumprimento de

qualquer das cláusulas pactuadas, pârticularmêntê quando con§tatâda pela

CONTRATANTE:

I - a utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

ll - a inexistência de execução financeira apos 180 (cento e oitenta) dias da liberaçâo da

primeira parcela, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5'8;

itt - a fanidaO" ou incorreçâo de informação de documento apresentado;

lV - a verificaçáo de quàlquer circunslância que enseje a instaurâçáo de Tomada de

Contas Especial.

t0
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€,&f.,,,,,H'H contrato de Repasse - Transferência voruntária

16'1-1 -A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sern que tenhamsido os vaÍores restituídos à Uniâo Federal devidamenie corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especiat.

TLÁUSULA BECIMA SETIITIIA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restriÇâo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
consíderada obice à celebração do presente Ínstrumento, em razâo da decisão limÍnar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorÍzou a
celebração rleste instrumento, condicionada à decisão final.

!7.1 * Aincla que posteriormente regularÍzada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da açáo ou a decísão judicial desfavorável ao CONIRATADO
elou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituiçáo dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolúção de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da tegislação em vigor.

CLAUSULA DECTMA CIITAVA - DA ALTERAçÃO

18 - A alteração deste lnstrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua
programâção de execução físlca e financeira, inclusive a alteraçáo do prazo de vígêncía
íixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e será provocada
pe'lo CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das
respectivas justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o
término da sua vigôncia, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da
CONTRATANTE.

18.1 - A aiteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos Íecursos por responsabilídade do Gestor do Programa, será
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, linritada ao período do atraso verifícado
fazendo disso imediato cornunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo AditÍvo. ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisáo
unilateral exclusiva do Gestor do Programa.

18.3 - Sâo vedadas as alteraçÕes do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos deÍinidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

cLÁusuLA DÉctMA NoNA - DAs vEDAçÕEs

19 - Ao CONTRATADO é vedado
)t

sÂc cAlxA: 0800 726 0101 {informações, reclarnaçÕes, sugestÕes e erogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 T26 24gZ

Ouvidoria: 0800 7?5 7474
r;tixlt,guv.[tr
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de engenharia das obras e serviços iá aceitos pelo

I reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no lnciso I do

Artigo 30 da Portaria lnterministeríal MPDG/I\íFICGU no 42412016, exceto para o$

casos previstos na lnstrução Normativa TMPDG no 0212018''
realizar despesas â tÍtulo de taxa de administração ou similar:
pagaÍ, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

peãsoal do órgão ou entidade pública da Administraçâo Direta ou lndireta, salvo nas

i-,ipóte..r previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes

0rçamentárias;
utillzar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da

ilt
IV

reformular os projetos
CONTRATANTE;

estabelecida no instrumento;
Vl. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vll. efetuaÍ pagamento em data posteriol à vigência do instrumento, salvo sê o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

Vlll. iealizar despesas com taxAs bancárias, multas, iuros ou correção monetária,

incluSive referentes a pagamentos ou recolhimentOS fora dos prazos, exceto no que

se retere às multas e'aol;uros decorrentes de atraso nâ transferência de recursos
pãto COrufnefANIE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais

sejam os mesmos aplicados no mercado.
lx. transÍerir Íêcurso§ para clubes, associaçÔes de servidores ou quaisquer entidades

congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento prêescolar, quando

for o caso;
iãatirai ié"pesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de

orientação social, da qual não conslem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
pagar, a qrriqrut títuto, a empresas privadas que tenham êm §eu quadlo $ocietário

.uÃriao, júblico da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de

economia místa, do órgão celebiante, por serviços prestados, inclusive consultoria,

xl.

assistência técnica ou assemelhadosi
Xll. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;

xlll. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçôes no mercado financeiro

como contraPartida;
XlV. adotar o regime de execução direta

CLÁUSULA ViGÉSIMA
coMUNrcAÇoES

DOS REGISTROS DE OCORRÊNCHS E DAS

20 - os docurnentos inslrutórios ou comprobatórios relalivos à execuçáo do conlrâto de

Repasse deveráo ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 -As comunicaçÕes de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato §erão consideradas

"o*o rágrt"rmente Íeitas sê entregúes por carta protocolada, telegrama, fax ou

SACCAIXA;08007260101(inÍormaçÕes,reclamaçÕes,sugestÕeseelogios)
Para pessoas com deficiência àuditiva ou de fala: OBA0 726 ?492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov,bt'
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##tr,,HH Contrato de Repasse - Transferência Votuntária

correspondência eletrÔnica, com comprovante de recebimento, nos endereços descritos
no itelx Vilt das COND,ÇÕES cERAtS.

CLÁU§ULA VIGÉ§IMA PRIMEIRA - DO FORO

21 * Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrÍto no item V[ das CONDTÇÕES GERAIS,
pâra dirirrrir os conÍlitos decorrentes deste Instrumento, com renúncià expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este tnstrurnento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos juridicos e legais,
em juÍzo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

SOROÜABA ,?§- _de Julho de 2018
LocaliData

{:-4" 
íQ

Assi na do CONTRATANTE
Nome. ROGERIO FERNANDO
AMARAL
CPF: 182.717.878-70

Testemunhas

atura do CONT o
DO Nome: DIRLEI SALAS ORTEGA

CPF: 752.449.858-68

3

Nome
CPF:

Vera Regina Vieira pieroní
RG: r 1.391,340

CPF: 020.687.918-44

Nome:
CPF: RG; r 3,37i, r 7

-Fli rrô l" .-.r;r&lü

SAC ÇAIXA: 0800 726 0101 (informações, rec[amaçoes. sugestÕes e elogios]
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

OuvÍdoriar 080CI 725 7474
t:it ixa.gov.hr
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l'üírar ki ,li'l ornlr{Í ílÍr} ÍÊ*rí,r.. Rí :.il.xí:,1,1. i}íürb;i.inu
*r ll.r»ii' n§ i:\c!íiri(: du- :r'ir. U$ lr-rl|!{- Cir{i,r Íí-afitl\*runr rir l'íàrríÉr' lili,:'(rr.t;tl7:!ry{r:- l{f _'rils\t:*r):?'rr. rt..
Í : r,(. ;iJ l -{ ií ll\ j r i ll J/, rt.. +Í{,:r.lÍrxuh t'!!tnci.r ji rtc ,íllír d.
.n,:: " ti tii -"r,ts lrQ(il:Rt$ t Íit(|{^i\í}ü tx} À$.utÀt. c$í,(ül -§,11.--\s ílKt',l:íi r.

rltrn:tiústrre d$ rtklty rprrrr|.* +rr «'trçlo dr illrynhiirliü§
tdti(nLin a J,lf(núnilsor quj'o D{rft(ld6rní+c+riiql(, rrrtrrir,r.u rnr
iuinl iar(d(! r i!il,) (NJl,

1r.tlt{ Í l.a, }t(1.r) trí\t/
íi.r:'!i ii\ Írl,rl i-ll

{jijRt:N(llÂ li§li(Lril\i\ Gí.)vliRN(.}
I jBI:RI,;lNDlÀ - tr'l0

i:\I R\I i)t t)À ílt)! tR.{r (}§

Í::SÍ'li('l[ (i'arrru., i]u RiÍ,r$ü n'' iliqr;]:?r]tÍ. tiilnÀl.i r*to
i'ltiltl{ lfIl) lrl- I't.,t,\t,lr;\. í lit,t lxr{, t.rri(,,Âltí;r. i{ilx, i
Uilr;lô l.JrÍxl ilrr ürtrillrilio .ln .\ltlil§ÍtlRl(] (rtl Í,SiiOÀ!f:-
I(J.wrt*Lr lIh (.ri\n l1t\'íaFil$ Í,trlrrnl. ( NPl Ur) itú).-tU:D(Írt-
.U, í)tlFlo I'npl.Íili{in ,lr rhrí J+ cnqtií)rd.r f trctiínrr ronuntq$io d{ í1il00.,U{i , l':i,Lc[rr ÍrÂltiN0 j\^§
Í'.tltl,^llÍ.:\T)rk,§ " tjrtluç r (;riil(Lt Íjr(ns'Í, \íl(v Rf
:'ls.úlrl.il{!. dcs n'crr*". *$:.,.J Â5?.t1. *,rriçr&r n r:rLu dr ilrrr;.rríl <(ICi(iD d.' :ll,t- tlali llímíí- Cis*k, 1xiltílt. ltÍq:milÉ d<'IEhí]JN }r,all.l(,.r-(s-t-{ricol t, }ir, l{ltiarli.ítliili. tjc,rrjiillLíilÍ i.
R§ l.l.l},rlar .j* {yhtt)Íri!tií1.. ft:Nir Ifi d('r{ths dr: lt,t t - t)ôti d}
,§$rnhú.t lílrTr.Itlllí, RíJl)Rl(;C! ,,1;RÉ;1,t.-\ DÁ ílt.\à c I'ÀU{.(r
r{oh.§ÀÍ0 1}Áí{BOt\.
t':§PÍi('11; C$!tmtt! rlc Rrlrr« n')lliillÍ,2,i1t. timr.r.lo rrt4
:\lLrNl(íÍrro 0íi nr...\liu8..t, ('NÍ'J tí.r.r§ tsr..íÍí,t.r.t; iuilk, §
lÍniilo li.d{rrl, f,Í i4nrIüti{, do àllNlSl'Í:RlO f}^S ('lÍj,{Í}l:S-
r(t,r{knr.rh frlx ( ü1É Íi\:nôrri\" [üúr.,;rl { Nlu tf,.}í*J.it}i,li(.ü|"
Itli ()htülo R4xr-áGr§rto iltr \.iií prihlii# !ôilíâI dr) ru{r*rnta:
Prt(dn,ü l|l,.l}f--.1Á!\lt§'t() Ul{ÍtÀl§(1. \'rliÍ. E} ljí.tÍ,r)-l(rirtrx
It.!Íps R$ :rl.ls7,l+. tnÍrla.is ú |o[rn dr l,lnlto m r'rr.rciria d<
l(tl.\- tlfi | lJíilrr- (iis|Í.! rí,txll. riletxÀli .1( 'liilrrttr,)
t.{.lt 1.1-i}ll I tr?.nÉl.rl, Nfi lirl g§f,fi rl!tri. .l-i t11x} J0tt r. RÍ
.l.llLlír dc cetrtrilpndtrLr. Viirinrir Iô d( lulb('..tü r'o:l . flarã d('
:tísnr$ri -ráí17,2rr,1, ROIII{IGI) I'l:Rl-,|tul Ír^ S}I-títr c F^l.lL(,
IrO§EXI0 B^r{Ítí)SÀ
LSll-j('lE (imrstu dc ÍUflf,rss r'' x7]uvur:Iír18. l;ínrs,lâ Íxli]
\lUNl(lt1{} Í}t- Pt.lN{ií{.Â- ('lílU lt.-l,tI lJ7,t(rtl.í'{. iunío jr
ll.rio F(rbmt- r,Í:. trrt(n»ldrs À' liüíÉtlri, do lirFcr«r- r.'prtrcnrqlp
Irla ( rrr.r tico*órr(r l rderrl. OliP! lIl.rr"r.roÍrilÍut/ri. Qhi.t(,
hxtrlínt.\í(, dc Fitr .lr iinnfil!§d, r: \lchrrni tqr nlDrr[;g dc
l'lanuallc.: l\rr.çr:rna lrrfo,l. ( (ilxilí.Í fi.r.nt(s tríÊrrti(ot: úkr{.
Rí l?-i.(!-Ij.ülr. ilor Kcuí§)r: Rt ):;.flSr.|,t. orjrrjí ,i §{tl dr
Itri;ir nr t«rticio i,r )ll,t, tÍfj itl)j,{Á. (i.sib (((r0l- I'Glu[" dG
Iirb:lhn )?[l-1Jr,li!:]il{J(il. NÍí l,lilttirt'tttlllÍ,0. .lí: l+íÀriàl* t
ÍtS l.l.t:-lG r. s.,ntrJírríidí \Eúft rii -1, d+ hlh( Js ltl: I . Í),ilí d(
,tÍio{arEi --7.1r7 lolk. R(rl)rtl(;0 PI:ÍlilIl^ Í},\ .$llJl { FlUt(.l
Rí)§Êlrrú 8Ânr!()5,i

(.; Í:R[.i i\ C L\ Ír-\{:CtiTí víl C0\1i!r.]\1) \, }1Ó{l i
l)Â lONQlísr,r - 1,,\

t \ r8n Íl) llr: {.(ttil ,ttIí}
lisFf.(llj Contr!(, .L' &rp*rc ts" àr.l!)tl'I(1,i- linnrJr p;lrr
lÍuNl('il,h) trÍt 1ârr,\§ Dí: :\I(,NTE ,u.Io. ( Í{í,J
lj']Xlí'rírrt*(rl..lIr iriltk' :\ tirr,io Í'.{cq!- trx rnrr.ouçilirr rtrr
i\lltls[l:t{l(, IXr l;SX)RÍli. crtrNr-ntri rrch (,&u lirúil6úic,
lsúurs|, CNl,l Ír)-ii{ rojjtxr[t4J: Ottdh (?nirA'í.t4 di §;guídi
li.u1u rJ< ("snpL'«. lispuirs uo nruuilil:io úr 8.!hhií d{ }lünt{

^lrrjBÂ.i 
?n,§rxrnl Irl[\l].\§ ,'ÁEl-IIltüf,1RIiS . [:i|x!rl. {

(.innd$ lrcnüs; \hloí. llÍ -12?.!i?"ll: J(* ,utrrrrrs: lt§ iJJ i{j?- l{.
rrmrr!' .i çrvtr rh liri&' rú r:\csisii, {ls llllH. l.r'{i l.torÍÍ, íisdQ
,i§(11,, llr(n_íiúti dc 'ÍiÍh,)lh.r lTrl !:l):laa-lJUlu1t, Nl;
.:rllx!{llilnn]i, dr .rc,'ji:rrlt r RS i,illxl,int ,l;- {(rrlitt'rtr;dr.
Vi«Jnrir lír 'lc *(rcmhr.r ú :i]-rl . 1í',.Ir?r.ir)ttl- ÁNlo.hx) §tlí{(;t(,
BLiSItt rtl0Rli,ltÀ r: i\,,{NOl.l. RliílÍ-}ili VICENI'tr Í}Á (:R(i/r

ü[Ri;NC'Á l:Xti(:t -!'t I \ii\ C 0vliRNü \()l:'ir
Rlitxll§l)Â - l{.r

,-\ I laÀíl§ tlt: (:o§1R,tlí.ri

§Sl,É(lta í'enrnv, rtr: Rr'6tuk n'' í7,1.t./72{l}t- liftrid\, Fil,r
ÀltrNÍ( rPlo tlÍ: \:-rt,[N()r, (' Nl,t :e.o?n.l.luÜor! r -ci!, i!rh! ir
(líji|ú t.{tldrüt, IÍ}r i,il(,[rüúÉ d(' lÍrnr\t.:r!] d(, l:ít)nú. íil${srÍdr
írlu (;itr l:$Mônric:r Fcütml. (Nl,I 0{.1({r..1ilí,{t{,1{q: Obiix,r
R[.l rlRÀlÁ Ê ilODl:I(Nl7-\çÀ(] Dt: Otill]ll.it Kll.lli.§PORII\ár
frf,tlhícr []ís.tr' .' (irarür f,rilrla'r ]rilllíti\',r: \i]hf, R3
-:rili l arr.{x; d§r d(!e}r: R§ }3Í'.r?li, ls, $(Í\'rft} á csntx dr llriilÍ!
no !.rrT{r{iri dr }t}}t- UC tl{lxl(rÍ. (i{rt5o í(nn}1. Í',\r*nnli rÍr
IEltiliro 1lÍ{li-tLNt5.l5}tÍr13. Ní: r0t)iliÍ:8t}ltl?1, dc.lli.'tl.ri2lrls,J
RS q!{ó{»l úLt NotirPiuidr. lisiyrflr l.i dc Ât}nl ds }}irl -
:iÍr7,2flx- §[RÍilO tOSfi S,rLtS nÍÀÍllNllO r l.tilz
Ét:tN.\I,iD0 Í'riNt;\Í)O Í)^ (ít^çÁ
E.§r'lí'11.: (t{srik1 rfu RrFrrs' n' H}lx.ií'IÍrllt. ítnr:u.l1r Jula
$t'N,cíÍ,lo DÉ; t\ilôt:Íil. Í,f,qilllr^. (:sl', i2,l l i rlt-]r(lrir1 -1./i
lüürô n Un':iír *tdüml. $ür irllríiltdio.io l\linLrúoo ür Ttrrrnto-
rrnrrsnt*lt OcLr ('s,r+ [.++o'rnrtl [{d!D,. {'t]PJ til.iÍilJ liril[)itr'
rli, (!hEh) ( (mrlnr(i(l ilr .ig(r r.r fil (trÍrrtrtriu dc lÍi.r1rcl P..rtiru .

Iu. Pr.Er:mr 'Íi!Dr[]il: 1.1i1{ R$ I .lrri, Jl,:.72, rk s r!iu,M. R{
l,l!(.?li,?1. (úrrcric ii d)nl.r fi U$Àr nr (\uNlaro 'ls l(Jl§, L:(i
!{lx,Q?. (;illli) t}Ír(xrt. PrFr;r.ur.t rI Ícrl§lhir )-iír!í)Or§t(ivoi: l?-
YE lollNli,À!)í,x I t. d{,.l.llírlaÍLÍ L1 RÍ l,ilí!-Í}} ü' eonlBttdid.r
Yicincia.!.t dr Âüril dÊ l{,.!l . ?liu;rjil*. §rrRolo JOSÍj jiÀl,trS
i\í,1 Rl i\il'!(),: 

^NUH 
I: Ül l(Il) l)f Àf ú}.çl;(' À.

[SPl::('ltj í'srunr d.' Brlsrr n" X:,xú1ir.10 t\, ,]miitu prjD
ilLNl('llr,O l)(.: Ul(ilil:1. PHtEltiÀ. ('\P, .::.I ti.:k.i. írI|t: !q.jurt' ; 1;6,1a l'r'íÀ.F|. i\tr intírtrd,r' ,lc llrilrJ!iíis J+ funíDô
tr1rrúsnlaÍli nah (1irr [*rlr[vrri* ]cr.ir:nl, (NP,l Lh.!.inir it]1n*I(.lll: ObjtUr (:rÍrshrÍa$ Ji fsírl sd Stur'.líiô úr lti3D.l ltNrh ,
ÍU: írroÍlrn*n l'unruor Vüor Rt 2?n?rír.!t: ili'r-Naxrros (3
L)n+rli,lr. ípírrió t'r uhlJr (1. Utlii\r [.. (vr:i(i{ íl{ ,lirr(, l:(i
lllKl,iü, (isllo t)UÍrl. th,-r:fi!ilü Jr IrrhrlF ,'iiiirs:Í)lúlôi'í{!rr.i.!.
N-F; lít,{i\11t0t,151, {Íç ll-rryirlulli I lt$ .iíÍ}-ll.t (l( +iltrtmíw.iCr
\rtinür 1.r dr >\§ril rir, .l{}Zl " )ii:7ilDlN..Sl:R()lO ,í)Sf: SÀ1..ÊS
ilÀRINtll) r Âi\t RI PlNlí! Dli.\lit,tlSÍ:(^.
tj,Sl'l:Cll: tlnilrxio rlu. íll1:r*s (" hr(ili(,i.:lilc. tÍr6,rú1 6,ci4il[i](r(]lrio 0c j\Ít{;t,t:l-'pÍít[tlt.n.. (.\p! .r] r I i :$iÍuil'.;.r,
,urt i Ltrii(r tfrrhml- Êrrr ir&§lridr( rlcr tliaixr..i} rlít tj:ggfirl',
.(IqaxrtnJÂ t!.,]3 (.')iL1 Ltrrgiuri$ lierl.:rrt, (. \1,, '1r.l(.r.iÍiÍJuKtl -
ol: (,tti{rô Rl-ÍoRt\tr\ Í: i\toÍrüruill./\('À{.1 tx t}t,r,\ t)Jt^
Íi§li(rtf,vÁ À1] lttil(lcÍrrl() Ot ;\1t(1tjUl. t'íRlittl,\: Ift<rrnrr
Ilrpru: i Cnrúrr Íi.t»tLx Éilxmilrsr {íí!. ll.Í :7i' 1?t. i-.ii ilri
r[uxBeÍ: Ri :l?0.{;í. tç. {§tr!Í,1ô í rt(rilÍr di LiLrijln n:r rsreitir rl|"
lfrl!" l-lt.: ltitÉÍlí, (:iJtà, ()tRr.tr. l,riR,n(rr rl. 'lcrbrth..
:?tr llrl]lj-rj:trtJÍr-rl, t\E lÍitlii[ilrt']t,t. ([. ^rü..,ir]01 t i: jtg
.lÍiltl,Ít Árr ro.ithDtíriút. ViXirx;J .l:l dr ..\tfrl dL fu.lr, - "li-rr,'.'l.ritt.§Í:R(;l() ,Ío.§tr S,1lll\'\ltril§tI() r .Ài(trRti l'1iil0 rltr

^Íí)NIÍi(i.í!$Pt(lli Crvtrfir rl- Rtglsrr n- Hi.+.12,bf,,1* liruÀt(i t({r}ItLjIÍCtflo Í11: P.{rv Dr) Àl.l:tRl:S. ( tn, il §r'l Íínttilrt. l?-
Juül{ i tÍrrio Ítdectl- tvrr E{ucri.lk ilo }trnirtüntr rÍtr [.runn...
,c}(*,.[li*h Àrlr (,]iH l:snrrirtilo Mdcrll- (§Pl {v}iúil i}i{yxll"
ill, ()bt{o Rttonur d.l Qilídii Í'(ír,:llpilr.r dx tl*itr illir }r$:rrrta
[irFrnr c (iran"Jcr Írtnt$ [r1*«iri;. lJlú'r flÍ ]l^ÍiÍtl,lvlr Jrx
r(cur»J: ÍtF ):].tirr.lJ- «illlri, i 4ut1n dr tlrilrr x> çrrrucii' il<
)0111, ti(; JXIHí( í.i.r,tu üÍ!i{t,- Íio!:rnorn rlr lirtrrllx,
trl!!:.ÍilS,!Ia{xÍ,i1. \t: l.lqlx{1:i'tttt5ç. J't -ni {,( .,ilix (: tll
,l.1ir.ilt ds cosr,iFrÍti.ln \iciNd ,l.l d§ .ltuli .lr :r»j -
.l,rr)rj:il1i. sÊ,R6t() ,osti ){Í t:s It^tilNll(, { t,l.RI(o
prHt.l{-lll{{} BriRl,li\Rôris Ntillr.
cÍr{irNcrÁ tz§ tí (i r y,\ r r^t}il:\(:Ào P R fis ll)tiNtl:

PRtit)riN ilt . §P

Í)lRr.Í:r s,il..\s $Rrr:( i..\
Í:Sl'1.(lÍ {i»lnfu r1,.. R.rrriv {' dI.].ri5,-'trlt. íirr.rdo nil.,IIí.:\l(.1Íl(i l't( lI(. tNl'.í t66.UJtr].tltrOt-tr). i[rD I U;ril
tjiJirrl, lrr irrlr.:r*1.$ ,l.r lir.rl r :-ruronr! dq ,\s;icinua $.-irl-
í!trr${,r,'rdtt ttt-l ( f,)rà ) (n'r''trrilr Írd.ÍrÍ. (.fiPl Í( ttl}.1r,(,rí/rl.
tli ()lll+) l:Stltl.'111í{,\('.1(} OÀ Rt:t)t. l)í: StRll((}li l)1:
ik(IIl;('Á(r. s{r( rll l:Sl't:(I,t1., - ,\ittf,l.lÂ(;\0 Dli ('frl.,iI'lt(}
llll RlrÍ t:Rl;N( l.\ Í§Í'r.{ l^t.lZ.À p(} r'.\R^ It)},U].â(ÀlJ tlIl
5111:Á(1() í)Ê lrtit , (,rj\lfi(r l,nr: p,íúriui irrrrrúo.§(rir,
I;.rFtir). 1ih!í RS .l.il.lri:i-!4,: du, ,.tlircr' 85 ,l.l.l 1r.r(r.lí1.
.,rÍlirih i (+!lR Ltí l-iri:ii) rrr) Lr\.í<i.i0 d. ltita- l,:(i j:{roJI. (;'sIâs
ôriltll. íi§Ên,ft( .lj'liJl{lho ütli]-10:?:Ír.il0,Dt. rl[-rrrl*\Í.x'xt,i.Í.i, dí íà.,rJ.r-,rIl{ r I(§ iüL(!_í.qr d\. !uí(íN{«la
\r.r.:rÚ: itl /,r [r;l'. dr jtl:.1 :í.l17r:UÍ-\. R(hl:Rl(l
rt.Ê,\.\\Ír() rxl ;\11,rE,rl. r (;t:t{,lií:RIrHl lx)s Ktit§
$,\7./-r)t.+
(ií.ilrÍrt;(:1,\ l,Xl:.(-:lit'11;\ (iOtI:l{\()'l'l:Ítl,§ll(,\ . Pl

}1\:Í lt.{l(rs ltr: ( í)}t !t.tl(}Í
( !lvl',\.rlil Í)ll Ri:Í}1§lil:: ll§t'f:(ÍIl ('í4Íõt} d.. Í!.1\ss n'
s:iuji ',tx l)rrlJr frL llut(l( lnl(| tllr lrÁt\À riP.{Nt É t(,
lllal.INQ, (. \Pr I ! .Í.11. ! lt.{{{i l -NíI, tDÍr, n Lriir: lirtÍxl. lr)r
r:rr,,nt,Jr.. J-i lll\lJlI,R!() I)() l)Í:.t[iNV{){.vl\tÍ]§li) §(Xl,\1..
iJt'rr\'rLqjf, Elf, ( rrr ; l.\r(;hr(r ii.l{Dl, ( \P, !{r iÍíl-iij,lf,)tÊ,1.
rirr (,t1;t,' l:qllt(11l:ll.\('\(l t).1 Rt:l)l: tlt sl:tl\r(os DÍl
,,!r(trÍ(itr s{ri t.1t. 8.r:il{'\ (1}\§IRl:(À(, trÍ (-RÀ§.
t'rrlsrrrr i.$!Ír-1,'ll:RÀt'.1O D,\ Rtiril: [11, iltavl(l)S D[
liR!.lll:(.\1, S{ríl.ti t:{rtr: lli -r.:Í..{:1.{rírr 3r)r ri(r,r!i$i RS
-ll.l-.j.lJ.ln- {rnri.iir) x irJ,ÍÍ da liririq r':r 'iÜr1iarú il'. -Jtl}[. UG
1i{{rl"i- (;ú!t.io .(li,,rrl r. flro$râtrl d., 'Íhhrllis l]x){JilÍ),r?}ll.riJ(rí)t}t-
lil.: .lúlÍ\t:ÍíIJjll, .li ,í;'r;l?4i,( t' llii l.l$t!.llj dr .orí3t!f,íodí.
l'iplrrir Í) ür ,Dlirr. irc l!r;ri - ll,ll?,::{r}x- flÁR('l;t{} llllil.O
í)lllZ I (!7lRÍ,§ í'..1S1R(i §l!.r,\
t:Í]1ÍR.\I11 Dt: l{.fit'ÀSlil; |.Sr'l:(ll; fuínÍ«) .ir Rirn!Ê il"
§ri!,I:.1!ll§. írnrrll'r I:1.) rllJNl( lPl(l lrl-: Àl()N§81{ííOR (ilt..
(.':rÍJ ((' ill r)ílrXilrí1. irnl') ll lÍni.tr lY§l:rül, r»r inl§)ruidiu Jir
\1l\tS I!.Rt(l flnÍ t'lD;tDli§, rip)i1*stírn l^Ir {'rj:r lirrvrôrri+r
Íirl':*i, (.\l'/ irir.il,t::(,i,ríl1}l.rJj Oh,i..ro $ilinr+nl*ií'i ilc rÍíÍ
ç.rrDÍicrtr tl.ru.rr »r! rtrünr(iÍril {r U(rri'rllt{,r (ill - l'li n.rÉrxttí
Í,1 ;\Xll.1\tfiYl\.' {,ilrltr\]\l()i \:illorr E1i .líJ.164.66. Lr,!{ r(§trr*'r
.ql Jnlir,.i.!.iN. (:)trrríl i rordJ dr {"lri;io n., !\ríci.ir út .i{r 18. t(;
l'r..r:r_ tiüst,hr , ?iir(ú, fRvnurr.tr Irrh,,tjh4 lilrlitrl.Íll)'r.l(yrll.
\Í :irlr\ttltl6]^s. .!r: llj(i6 ]illi { l(c aqlJ lA .ft Ê(IltíEtríidú
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Saldo
Debito

0,00

0,00

Totat

Saldo Atual

fotal Geral.

Anterior

. DE,UA'S

Crédito

í.550,49

í.650,49

Page í

coNTAS (F)

Saldo

229.709,g0

23í.360,39

,

FiorilliSlC Ltda. SoÍtware - (contasE - 8.25.25 7207 - 1M25)

2ô10112023 09:5ô
UsuáÍio: NILSON ROJA BUOSE

NLanc
BANCOS CONTAOrdem

Cheque Histórico



a i, ,

ffi ff5I^Eil,ffi$^
*ffi; 46.634.069/0001-78

tl; RF#Iâ$o!ABA DA SERRA

Extrato Bancário do
Exercício: 2022

Banco: 104 caixa

Periodo de 3U12t2022 ate l0t1

Conta: 664-tO4B4
Econômica Federal

NLanc

- PAV.ARAÇoAB|NHA
BANCOS CONTADtlan Ordem Cheque Histórico

Saldo Anterior

Totat

Saldo Atuat

Total Geral

2t2022

MOVIMENTO

Debito

0,00

Page í

. DEIIíA'S CONTAS

Crédito

236.672,93

1.700,52

238.373,45

1.700,52

(F)

Saldo

00

0,00

ttOttl\i SIC Ltda, Sottvlare - (contas8 - 8.25.25,7207 - 1 842s)

2$1011?023 0s tô
Usuário: NILSON ROJA BUOSE




